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£ a T j ' 0 P R Í N C I P E R E G E N T E F a ç o s a b e r 
aos q u e es te A l v a r á v i r e m : Q u e t e n d o h a v i d o c o n 
s i d e r á v e l a l t e r a ç ã o n a O r g a n i z a ç ã o , e d i s c i p l i n a d e 
t o d o s os E x é r c i t o s d a E u r o p a , d e p o i s dos R e g u l a 
m e n t o s d e d e s o i t o d e F e v e r e i r o d e m i l se teeen tos ses
s e n t a e t r e s , e d e v i n t e e c i n c o d e A g o s t o d e m i l 
se teeen tos sessenta e q u a t r o ; e m o s t r a d o a e x p e r i ê n c i a ; 
q u e n ã o t e m s i d o b a s t a n t e s as u l t e r i o r e s p r o v i d e n c i a s 
d a d a s s o b r e este o b j e c t o , e o u t r o s p o n t o s c o n c e r n e n 
tes a o g o v e r n o d o M e u E x e r c i t o d e P o r t u g a l , e m 
o r d e m a c o n s e r v a - l o n o p é d e f o r ç a , e d i s c i p l i n a , a 
q u e f o i e l e v a d o p e l o s a s s í d u o s , e d e s v e l a d o s t r a b a l h o s 
d o M a r e c h a l G e n e r a l , M a r q u e z d e C a m p o M a i o r , a 
q u e m H e i c o n f i a d o o seu C o m m a n d o : E R e c o n h e c e n 
d o E u q u a n t o c o n v e n h a s u s t e n t a r o r e f e r i d o E x e r c i t o 
n o m e s m o p é ' d e f o r ç a , O r g a n i z a ç ã o , e d i s c i p l i n a , 
t ã o e s s e n c i a l m e n t e n e c e s s á r i a p a r a a d e f e z a d o R e i n o , 
e p a r a p e r p e t u a r a g l o r i o s a r e p u t a ç ã o q u e m u i d i s -
t i n e t a m e n t e g a n h o u e n t r e os E x é r c i t o s d a E u r o p a d u 
r a n t e a u l t i m a g u e r r a : S o u p o r t a n t o S e r v i d o - O r d e 
n a r , q u e t u d o q u e se a c h a d i s p o s t o nos t r i n t a e c i n 
c o A r t i g o s d o R e g u l a m e n t o , q u e b a i x a c o m e s t e , 
a s s i g n a d o p e l o M a r q u e z d e A g u i a r , M i n i s t r o ,e S e c r e 
t a r i o d e E s t a d o d o s N e g ó c i o s d o R e i n o - U n i d o , e E n 
c a r r e g a d o i n t e r i n a m e n t e d a R e p a r t i ç ã o d o s N e g ó 
c i o s E s t r a n g e i r o s e d a G u e r r a , t e n h a f o r ç a d e L e i , 

e s e j a l i t t e r a l e i n v i o l a v e l m e n t e o b s e r v a d o , s em d i 
m i n u i ç ã o , o u i n t e r p r e t a ç ã o a l g u m a , q u a l q u e r q u e e l -
l a s e j , » , n ã o s ó p e l o q u e r e s p e i t a á s d i s p o s i ç õ e s r e l a 
t i v a s á O r g a n i z a ç ã o , rnas á t o d a s as o u t r a s q u e n o s o -
b r e d i t o R e g u l a m e n t o se c o m p r e h e n d e m ; E s p e r a n d o d o 

- d i t o M a r e c h a l G e n e r a l M a r q u e z d e C a m p o M a i o r , q u e , 
p e l a p a r t e q u e l h e t o c a , f a r á e x a c t a m e u t e o b s e r v a r 
t a n t o o q u e v a i a g o r a d e t e r m i n a d o C O E I O as m a i s 
L e i s M i l i t a r e s e x i s t e n t e s , q u e n ã o f o r e m , o p p o s t a s a 
e s ta M i n h a R e a l D e t e r m i n a ç ã o „ a s quaes d e v e m c o n -

s e g u i n t e m e a t e c o n t i n u a r e m p l e n o , v i g o r e o b s e r v â n c i a * 



E este se c u m p r i r á t ã o i n t e i r a m e n t e c g l i e 
se c o n t e m s e m d u v i d a , o u e m b a r g o a l g u m , e n ã o 
o b s t a n t e s q u a e s q u e r L e i s , R e g i m e n t o s , O r d e n a ç õ e s , 
A l v a r á s , R e s o l u ç õ e s , D e c r e t o s , o u O r d e n s e m c o n 
t r a r i o , q u a e s q u e r q u e e l l a s s e j ã o ; p o r q u e t o d o s a 
t o d a s H e i p o r d e r o g a d a s p a r a es te e f f e i t o s o m e n t e , 
c o m o se d e l l e s e d e l l a s fizesse e s p e c i a l m e n ç ã o e r a 
q u a n t o f o r e m o p p o s t a s á s D e t e r m i n a ç õ e s c o n t e u d a s 
n e s t e A l v a r á , q u e v a l e r á c o m o C a r t a p a s s a d a p e l a 
C h a n c e l l a r i a , p o s t o q u e p o r . e l l a n ã o h a d e p a s s a r , 
e a i n d a q u e o seu e f f e i t o h a j a d e d u r a r m a i s d e 
h u m e m u i t o s a n n o s ; e t u d o s e m e m b a r g o d a s O r 
d e n a ç õ e s q u e d i s p õ e o c o n t r a r i o . D a d o n o P a l á c i o 
d o R i o d e J a n e i r o aos v i n t e e h u m d e F e v e r e i r o d e 
m i l o i t o c e n t o s & d e z e s e i s , 

PRÍNCIPE-

Marquez de Aguiar. 

Lvarn porque Vossa Alteza Real Ha por hem 
dar hum novo Regulamento ao Seu Exercito de Por
tugal , <em ordem a mante-lQ no pé de f o r ç a , e 
disciplina em que presentemente se acha: tudo na 

f ô r m a acima declarada, 

Para Vossa Alteza Real ver. 

Bimeão Estellita Gomes da Fonseca o fez. 

' Registado nesta Secretaria de Estado dos Ne
g ó c i o s E s t r a n g e i r o s e d a G u e r r a , n o L i v r o d e L e i s , 
C a r t a s R e g i a s , A l v a r á s , e D e c r e t o s a f o i . R i o d e 
J a n e i r o e m v i n t e n o v e d e F e v e r e i r o d e m i l o i t o c e n -

t o s e d e z e s e i s . 

Antônio Pimentel do Vabo> 
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R E G U L A M E N T O 

PARA A ORGANIZAÇÃO 

D O 

EXÉRCITO DE PORTUGAL. 
V-

O R G A N I Z A Ç Ã O D O E X E R C I T O . 

ARTIGO I. 

O Exercito será composto 
d e 1 G e n e r a l e m C h e f e , q u e o C o m m a n d a r á . ^ 
d e T e n e n t e s G e n e r a e s . 
d e 16 M a r e c h a e s d e C a m p o . 
d e 2 4 B r i g a d e i r o s . 
d e 6 2 O f f i c i a e s d e E s t a d o M a i o r . 
d e A j u d a n t e s d e O r d e n s , o u d e C a m p o ; 
d e 1 C o r p o d e E n g e n h e i r o s . 
d e 2 4 R e g i m e n t o s d e I n f a n t a r i a . 
d e 1 2 B a t a l h õ e s d e C a ç a d o r e s . 
d e 1 2 R e g i m e n t o s d e C a v a l l a r i a . 
d e 4 R e g i m e n t o s d e A r t i l h a r i a . 
d e 1 B a t a l h ã o d e A r t í f i c e s E n g e n h e i r o s . 
d e 4 C o m p a n h i a s d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s . 
d e 1 C o m p a n h i a d e G u i a s . 
d o E s t a d o M a i o r d a s P r a ç a s . 

A 

J 3 
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Os Regimentos de Infantaria , e Batalhões de 
C a ç a d o r e s e s t a r ã o r e g u l a r m e n t e f o r m a d o s e m 6 D i v i 
s õ e s , e 1 2 B r i g a d a s , q u e t e r ã o os seus C h e f e s c o r r e s 
p o n d e n t e s . 

§ I I I . 

Os Regimentos de Cavallaria estarão formados em 
6 B r i g a d a s c o m os seus r e s p e c t i v o s C h e f e s , e se 
u n i r ã o e m D i v i s õ e s q u a n d o n e c e s s á r i o f o r ; r e s e r v a n d o -
se p a r a essa o c c a s i ã o a n o m e a ç ã o d o s G e n e r a e s , q u e 
d e v ã o C o m m a n d a r C o r p o s d e s t a A r m a , m a i o r e s d o 
q u e B r i g a d a s . 

§ I V . 

A Artilharia estará regularmente formada em Re
g i m e n t o s c o l l o c a d o s c o m o m e l h o r p a r e c e r , p a r a a s u a 
i n s t r u c ç ã o , e s e r v i ç o . N a o c c a s i ã o e m q u e se r e u n i r o 
E x e r c i t o , o u p a r t e d e l l e , se d e s t a c a r ã o d e s t a as B a t e 
r i a s L i g e i r a s , q u e p a r e c e r , e se u n i r á õ á s D i v i s õ e s 
d e h u r n a e o u t r a A r m a . 

V ' $ v . 

Os Officiaes Generaes serão por via de regra, 
e m p r e g a d o s n a f ô r m a s e g u i n t e : 

E m A j u d a n t e G e n e r a l . 1 
E m Q u a r t e l M e s t r e G e n e r a l . 1 
E m I n s p e c t o r e s G e r a e s . 5 
E m C h e f e d e E n g e n h e i r o s . 1 
E m C o m m a n d a n t e s o u G e n e r a e s d e P r o v í n c i a . 7 
E m G e n e r a e s d e D i v i s ã o . 6 
E m G e n e r a e s d e B r i g a d a . 1 8 

c • 
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$ VI. 

Haverá, além destes, outros empregados nas Pra
ç a s p r i n c i p a e s , q u e p e l a L e y e s t a b e l e c i d a á es te r e s 
p e i t o p o d e m t e r p o r G o v e r n a d o r e s O f f i c i a e s G e n e r a e s . 

§ VII. 

Todos os Generaes que não estiverem empregados 
n a s C o m m i s s õ e s a c i m a d e c l a r a d a s , s e r ã o r e p u t a d o s 

n ã o e m p r e g a d o s . 
§ V I I I . 

Os Generaes que excederem o numero determinado 
n o § I , s e r ã o r e p u t a d o s a g g r e g a d o s . 

ARTIGO II. 

Composição do<s diversos Estados Maiores, 

§ i. 

O G e n e r a l e m C h e f e t e r á os A j u d a n t e s d e P e s s o a , 

q u e j u l g a r n e c e s s á r i o s . 

Cada hum dos Tenentes Generaes terá dous A ju
d a n t e s d e Pes soa ; c a d a M a r e c h a l d e C a m p o , o u B r i -
g ; a d e i r o t e r á h u m . 

§ I I L 

Os Officiaes Generaes, que não estiverem empre
g a d o s e m a l g u m a das C o m m i s s õ e s a c i m a a p o n t a d a s t 

n ã o t e r ã o A j u d a n t e s d e O r d e n s . 

A 3 
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No tempo de Guerra poderáõ os Generaes tomar 
os A j u d a n t e s d e C a m p o , qve j u l g a r e m n e c e s s á r i o s , 
t e n d o p a r a i s s o - p e r m i s s ã o d o G e n e r a l e m C h e f e . 

§ V. 

Haverá hum Estado Maior do Ajudante General, 
q u e s e r á p e r m a n e n t e s e c o m p o s t o n a f ô r m a s e g u i n t e . 

D e p u t a d o s 4 
A s s i s t e n t e s c o m o A j u d a n t e G e n e r a l 6 

„ c o m as D i v i s õ e s 6> 
D e p u t a d o s A s s i s t e n t e s % 
M a j o r e s d e B r i g a d a 1 8 

§ V I . 

Haverá igualmente hum Estado Maior do Quar
t e l M e s t r e G e n e r a l , q u e s e i á t a i n b e u i p e r m a n e n t e , & 
c o m p o s t o d e 

D e p u t a d o s 4 
A s s i s t e n t e s 1 2 
D e p u t a d o s A s s i s t e n t e s 1 2 

§ V I L 

Dos Estados Maiores do Ajudante General , e 
Q u a r t e l M e s t r e G e n e r a l se f o r m a r ã o os E s t a d o s M a i o r e s 
d a s D i v i s õ e s e B r i g a d a s , r e p a r t i n d o - s e os O f i i t i a e s 
a c i m a d e c l a r a d o s , n a f ô r m a s e g u i n t e : 

Em cada Divisão de Infantaria , 
A s s i s t e n t e d o A j u d a n t e G e n e r a l I 
A s s i s t e n t e d o Q u a r t e l M e s t r e G e n e r a l 1 

E m c a d a B r i g a d a d e I n f a n t a r i a o u C a v a l l a r i a * 

a * 
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1 V I Í . í r d e B r i g a d a 1 

A s s i s t e n t e o u D e p u t a d o d o Q u a r t e l M e s 

t r e G e n e r a l 1 
§ V I I I . 

Os Officiaes de Estado Maior assim empregados 
f a r ã o o s e r v i ç o nas D i v i s õ e s e B r i g a d a s á s O r d e n s 
d o s G e n e r a e s d e l l a s ; ficarão p o r e m s u j e i t o s aos C h e 
f e s das R e p a r t i ç õ e s a q u e p e r t e n c e r e m ; c o r r e s p o n d e r -
s e - h ã o c o m e l l e s , e l h e s d a r ã o t o n t a d o s o b j e c t o s , 

d e q u e f o r e m e n c a r r e g a d o s . 

ARTIGO III. 

Das Commissões que serão fixas, e das amoviveis, 
tanto dos Officiaes Generaes, como dos Officiaes 

de Estado Maior e Ajudantes da sua 
escolha. 

i i-

Lugares de Generaes de Província serão fixo*, 
e u n i c a m e n t e o c c u p a d o s p o r T e n e n t e s G e n e r á V s , o u 
M a r e e h a e s d e C a m p o , q u e t e r ã o P a t e n t e s d e t a e s 

C o m m i s s õ e s . 
§ I h 

Os Commandantes de Divisões serão escolhidos 
d ' e n t r e os T e n e n t e s G e n e r a e s c M a r e e h a e s d e C a m p o ; 
n ã o t e r ã o P a t e n t e s d a s suas C o m m j s s õ e s ; a s i m p l e s 
n o m e a ç ã o d o G e n e r a l e m C h e f e , p u b l i c a d a n a O r 
d e m d o D i a , l h e s s e r v i r á d e t i t u l o : p o d e r ã o ser r e 
m o v i d o s p a i . o u t r a D i v i s ã o , o u s u b s t i t u í d o s s i m p l e s 
m e n t e p o r o u t r o s , ficando s e m d e s t i n o , s e m q u e p o r 
i s so se p o s s ã o j u l g a r o í f e n d i d o s ; p o r q u e n ã o s e n d o 
p o s s í v e l e m p r e g a r t o d o s os O f f i c i a e s G e n e r a e s , c o n -



o 

v i r á m u i t a s vezes r e m o v e - l o s , e s u b s t i t u i - l o n o r o u 
t r o s a f i m d e q u e g e r a l m e n t e t o d o s se [ f a c i l i t e m a o 
C o m i n a n d o d a s D i v i s õ e s . 

§ I I I . 

Os Generaes de Brigadas serão da mesma sorte 
n o m e a d o s , e r e c o n h e c i d o s n a O r d e m d o D i a , e t a m 
b é m r e m o v i d o s q u a n d o f o r c o n v e n i e n t e e m p r e g a r o u 
t r o s p e l a s r a z õ e s q u e ficão d i t a s . 

§ IV. * 

Os Officiaes de Estado Maior serão escolhidos 
d e t o d a s as A r m a s , c o m a t t e n ç ã o a o m e r e c i m e n t o 
t ã o s o m e n t e ; p o r isso q u e nes te C o r p o se n e c e s s i t a 
d e O f f i c i a e s , q u e n ã o t e n u ã o s o m e n t e a s i m p l e s r o t i u a . 

§ v. 

Os Officiaes deste Corpo terão accesso nelle, na 
o r d e m , e p r o p o r ç ã o d o s o u t r o s d o E x e r c i t o ; p o d e r á õ 
p o r e m passa r p a r a os C o r p o s d a A r m a , e m q u e t i 
v e r e m f e r v i d o , t o d a s as vezes q u e o G e n e r a l e m C h e 
f e j u l g a r c o n v e n i e n t e ; e n t r a n d o n a q u e i l e s P o s t o s , q u e 
l h e s c o m p e t i r e m c o n f o r m e a s u a a n t i g ü i d a d e , e m e r e 
c i m e n t o . O s O f f i c i a e s d e E s t a d o M a i o r e m p r e g a d o s 
n a s D i v i s õ e s e B r i g a d a s , n ã o s e r ã o fixos: O G e n e r a l 
e m C h e f e os f a r á r e n d e r p o r o u t r o s q u a n d o c o n v i e r . 

§ V I . 

Os Ajudantes de Pessoa serão escolhidos pelos 
G e n e r a e s , á q u e m d e v e r e m p e r t e n c e r , d e n t r e os C a 
p i t ã e s o u T e n e n t e s d e q u a l q u e r A r m a , q u e t i v e r e m 
( p e l o m e n o s ) s e r v i d o e m R e g i m e n t o d a p r i m e i r a L i 

n h a , c i n c o a n n o s , s e n d o e m t e m p o d e p a z ; e t r e s 
n o d e g u e r r a . 



§ V I L 

O s s o b r e d i t o s A j u d a n t e s n ã o p o d e r ã o t e r m a i o r 
P a t e n t e , d o q u e a d e C a p i t ã o ; m a s p o d e r ã o r e 
g r e s s a r p a r a os C o r p o s d a A r m a , ' e m q u e t i v e r e m 
s e r v i d o , c o n f o r m e a sua a n t i g ü i d a d e , e m e r e c i m e n t o 
r e l a t i v o aos o u t r o s d o E x e r c i t o d e i g u a l P a t e n t e , e 
A r m a ; e l f r g o q u e f o r e m p r o m o v i d o s a M a j o r e s e f i e -
c t i v o s , a g g r e g a d o s , o u g r a d u a d o s , ficará c e s s a n d o 

o seu e x e r c i c i o d e A j u d a n t e s d e P e s s o a . 

ARTIGO IV. 

Dos actuaes Ajudantes do Governo. 

§ I. 

Os actuaes Ajudantes do Governo das diíferentes 
P r o v í n c i a s , e d a C o r t e ficarão e x t i n c t o s p o r es te 
R e g u l a m e n t o , e o seu e x e r c i c i o a c a b a r á d e s d e l o g o . 

§ II. 

o 
A q u e l l e s d ^ e n t r e os d i t o s A j u d a n t e s , q u e e s t i 

v e r e m c a p a z e s d e ser e m p r e g a d o s c o m u t i l i d a d e nos 
C o r p o s d e L i n h a d o E x e r c i t o , e n t r a r á õ n e l l e s e m 
e f t e c t i v o s , o u a g g r e g a d o s , c o n f o r m e o seu m e r e c i 
m e n t o ; e os o u t r o s s e r ã o e m p r e g a d o s e m g o v e r n o 
d e P r a ç a s , o u R e f o r m a d o s , c o n s i d e r a n d o p a r a i s 
so a s u a i d a d e , e s t a d o d e s a ú d e , e h a b i l i d a d e . 



8 

ARTIGO V. 

Dos Secretários, 

§ I. 

O General em Chefe terá hnm Secretario Militar 
d a P a t e n t e q u e e s c o l h e r , e os O f f i c i a e s d e S e c r e 
t a r i a q u e l h e f o r e m n e c e s s á r i o s . 

E m c a d a h u m d o s G o v e r n o s d e P r o v í n c i a h a 
v e r á h i i m S e c r e t a r i o , e h u m O f f i c i a l d e S e c r e t a r i a : 
n a P r o v í n c i a d a E x t r e m a d u r a h a v e r ã o d o u s O f f i 
c i a e s d e S e c r e t a r i a . 

§ I I I . 

Cada hum dos Inspectores Geraes terá hum Se
c r e t a r i o , e h u m O f f i c i a l d e S e c r e t a r i a . 

§ IV. 

Osc Secretários dos Governos das Provincias , e 
os d o s I n s p e c t o r e s t e r ã o P a t e n t e d e C a p i t ã o , e os 
O f f i c i a e s d e S e c r e t a r i a a d e T e n e n t e s : s e r ã o e s c o 
l h i d o s e p r o p o s t o s p e l o s G e n e r a e s e I n s p e c t o r e s , d e n 
t r e os S e c r e t á r i o s , q u e a c t u a l m e n t e e x i s t e m , o u o u 
t r o s , se estes n ã o e s t i v e r e m nas c i r c u n s t a n c i a s d e 
c o n t i n u a r este s e r v i ç o . 

§ V. 

As Graduações dos Secretários, e Officiaes de 
S e c r e t a r i a , a s s i m c o m o d e q u a l q u e r o u t r a R e p a r t i 
ç ã o C i v i l d o E x e r c i t o , s e r ã o h o n o r á r i a s , e i n h e r e n -
tes aos L u g a r e s , q u e o c c u p ã o , q u a l q u e r q u e s e j a o 
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s e r v i ç o , . j i i e t e n h ã o f e i t o s e m e l h a n t e s e m p r e g a d o s ; 
í i c a n d o - l h e s p o r i sso p r o h i h i d o t o d o o accesso d a 
g r a d u a ç ã o m i l i t a r , e i g u a l m e n t e a p a s s a g e m p a r a 
o n u m e r o d o s O f f i c i a e s c o m b a t e n t e s , d e v e n d o taes 
P a t e n t e s s e r e m r e p u t a d a s a n n e x a s aos, E m p r e g o s , e 
n ã o aos E m p r e g a d o s . N ã o p o d e r á õ u s a r d e b a n d a 
os s o b r e d i t o s S e c r e t á r i o s , e O f f i c i a e s d e S e c r e t a r i a , 
e n e m q u a l q u e r o u t r o E m p r e g a d o C i v i l , o u pessoa 
q u e t e n h a g r a d u a ç ã o h o n o r á r i a . 

ARTIGO VI. 

Organização dos Regimentos. 

Píano e Organização de hum Regimento de Infantaria. 
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A R T I G O V I I . 

Collocação dos Regimentos. 

O S Regimentos de Infantaria, Cavallaria, e Ba
t a ! h Õ e s d e C a ç a d o r e s s e r ã o a q u a r t e l a d o s d e n t r o d o s 
D e s t r i c t o s , e m q u e r e c r u t a r e m , o u nas P o v o a ç õ e s 
m a i s v i s i n h a s > c o n f o r m e a T a b e l i ã q u e v a i j u n t a . 

§ II. 

Succedendo que depois da divisão dos Destri
c t o s se c o n h e ç a q u e s e r á c o n v e n i e n t e m u d a r a l g u m 
d o s C o r p o s , o G e n e r a l e m C h e f e o p a r t i c i p a r á a o 
G o v e r n o d o R e i n o , e o R e g i m e n t o s e r á m u d a d o 
p a r a o Q u a r t e l , q u e e l l e i n d i c a r ; f e i t a p o r é m a 
p r i m e i r a m u d a n ç a , n ã o se m u d a r á Q u a r t e l a l g u m , 
s e m o r d e m e x p r e s s a d e S. A . R . 

§ III. 

Nas Cidades ou Villas destinadas para3 Quar
t é i s f i x o s d o s R e g i m e n t o s , se a q u a r t e l a r á õ estes n o s 
E d i f í c i o s , q u e a h i e x i s t i r e m p e r t e n c e n t e s á C o r o a ; 
e n a f a l t a des tes se a c c o m m o d a r á õ i n t e r i n a m e n t e , 
c o m o m e l h o r c o n v i e r , a t é q u e se p r o c e d a a c o n s t r u ç 
ã o d o s Q u a r t é i s p r ó p r i o s , á q u e se m a n d a p r o c e d e r . 

§ IV. 

Em cada hum dos Quartéis dos Regimentos de 
I n f a n t a r i a e B a t a l h õ e s d e C a ç a d o r e s h a v e r á h u m 
t e r r e n o d e s t i n a d o p a r a ser c u l t i v a d o p o r e l l e s 3 e 
a p p l i c a d o p a r a H o r t a s . 
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§ v. 

Nos Quartéis dos Regimentos de Cavallaria ha
v e r á h u m t e r r e n o d e s t i n a d o á H o r t a s , e o u t r o a p -
p l i c a d o á c u l t u r a d e f o r r a g e m p a r a os C a v a l l o s . 

§ VI. 

No Quartel dos Artilheiros Conductores have
r á t a m b é m h u m t e r r e n o d e s t i n a d o a o s u s t e n t o d a s 
p a r e l h a s . 

s v n . 

Logo que os Regimentos passarem aos seus 
Q u a r t é i s , se l h e s d i s t r i b u i r á Õ os s o b r e d i t o s t e r r e n o s . 

§ VIII. 

As terras distribuidas aos Corpos serão dividi
d a s p o r C o m p a n h i a s , e c u l t i v a d a s p o r e l l a s , e p e l o s 
R e g i m e n t o s , e os seus p r o d u e t o s a p p l i c a d o s aos r a n 
c h o s , c o n f o r m e o R e g u l a m e n t o , q u e f a r á p a r a esse 
fim o G e n e r a l e m C h e f e . 

§ IX. 

Os terrenos distribuídos aos Regimentos de Ca
v a l l a r i a d i v i d i r - s e - h ã o e m d u a s classes , h u m a q u e 
s e r v i r á p a r a H o r t a s , e e m p r o v e i t o d o s S o l d a d o s , e 
o u t r a p a r a f o r r a g e m v e r d e e seca d o s C a v a l l o s ; d e 
c u j o , p r o d u e t o se d a r á c o n t a a o C o m m i s s a r i a t o . 

§ X. 

Os terrenos distribuídos ás Companhias de Ar
t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s , s e r ã o t a m b é m d i v i d i d o s e m 
d u a s p o r ç õ e s , h u m a p a r a as C o m p a n h i a s , e o u t r a 
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p a r a o . u s t e n f o d a s p a r e l h a s . O C o m n i s s a r i o G e r a l 

s e r á e n c a r r e g a d o d e s t a a d m i n i s t r a ç ã o . 

§ XI. 

Os utensílios que forem necessários para a cul
t u r a das H o r t a s s e r ã o p e l a p r i m e i r a v e z f o r n e c i d o s 
p e l o s A r m a z é n s R e a e s , m a s d e p o i s s e r ã o e n t r e t i d o s 
p e l o s R e g i m e n t o s ; e os q u e f o r e m n e c e s s á r i o s p a r a 
a c u l t u r a d o s t e r r e n o s d e s t i n a d o s á f o r r a g e n s s e r ã o 

f o r n e c i d o s p e l o C o m m i s s a r i a t o . 

ARTIGO VIII. 

Da Organização das Brigadas, e Divisões. 

§ I. 

A S Brigadas serão formadas dos Regimentos que 
f i c a r e m a q u a r t e l a d o s nas P o v o a ç õ e s m a i s v i s i n h a s , 
c o m p o n d o - s e as d e I n f a n t a r i a d e d o u s R e g i m e n t o s 
d e I n f a n t a r i a , e h u m B a t a l h ã o d e C a ç a d o r e s ; e 
as d e C a v a l l a r i a , d e d o u s R e g i m e n t o s d e s t a A r m a . 

§ II. 

Na Organização das Brigadas não se attenderá 
a o n u m e r o p o r q u e h e d e s i g n a d o c a d a R e g i m e n t o : o 
G e n e r a l e m C h e f e d e t e r m i n a r á os C o r p o s q u e > d e v e m 

f o r m a r c a d a h u m a . 
§ I I I . 

As Divisões serão formadas das Brigadas, que 
e s t i v e r e m m a i s p r ó x i m a s e m q u a r t é i s , s e m a t t e n ç ã o 

á P r o v í n c i a e m q u e ficão a q u a r t e l a d a s . 

G 
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ARTIGO IX, 

Das Guarniç 

§ í. 

Guarnições de Lisboa, Porto, Elvas, Al
m e i d a e o u t r a s , e m q u e n ã o h o u v e r C o m p a n h i a s 
d e V e t e r a n o s , o u fixas, s e r ã o f e i t a s p o r D e s t a c a 
m e n t o s d e seis m e z e s . E s t e s D e s t a c a m e n t o s s e r ã o d e 
B r i g a d a s i n t e i r a s , R e g i m e n t o s , B a t a l h õ e s , o u m e i o s 
B a t a l h õ e s , s e g u n d o a f o r ç a d e q u e n e c e s s i t a r c a d a 
h u m a das G u a r n i ç õ e s . 

§ I I . 

O General em Chefe regulará 'não só a força 
d e c a d a h u m a das d i t a s G u a r n i ç õ e s , m a s t a m b é m 
os C o r p o s q u e as d e v e m f a z e r , e o t e m p o e m q u e 
m h ã o d e r e n d e r , f a z e n d o a d i s t r i b u i ç ã o d e t a l 
f ô r m a , q u e se n ã o e m p r e g u e m a i s d a q u a r t a p a r t e 
d o E x e r c i t o nestes S e r v i ç o s ; e q u e h a j a c a d a h u m 
C o r p o d e d e s t a c a r p a r a as G u a r n i ç õ e s , q u e ficarem 
m a i s v i s i n h a s d o seu Q u a r t e l , q u a n d o i s t o s e n ã o e n 
c o n t r a r c o m a i g u a l d a d e c o m q u e o s e r v i ç o d e v e 
ser d i s t r i b u í d o pe l a s B r i g a d a s . 

§111. 

Succedendo que algum Regimento tenha quar
t e l fixo n a m e s m a P r a ç a , e m q u e as G u a r n i ç õ e s 
d e v e m ser f e i t a s p o r t u r n o d o s C o r p o s , n ã o s e r á 
c o m p r e h e n d i d o na G u a r n i ç ã o n o t e m p o e m q u e l h e 
n ã o t o c a r p e l a sna a l t e r n a t i v a . 
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ARTIGO X. 

Da obrigação 4 residir, e das Licenças. 

§ I. 

O S Generaes de Província , de Divisão , e de 
B r i g a d a s e r ã o r e s i d e n t e s nos D i s t r i c t o s dos seus G o 
v e r n o s , o u nos Q u a r t é i s das suas D i v i s õ e s , e B r i 

g a d a s , 

$ 1 1 . 

Não terão Licenças, sem motivos urgentes , que 
r e p r e s e n t a r ã o ao G e n e r a l e m C h e f e p a r a os f a z e r 
p re sen te s ao G o v e r n o , d e q u e m e s p e r a r á r e s p o s t a p e l o 
q u e p e r t e n c e aos G e n e r a e s d e P r o v í n c i a ; . m a s aos 
G e n e r a e s d e D i v i s ã o e d e B r i g a d a , o G e n e r a l e m 
C h e f e p o d e r á l o g o d a - l a s , p a r t i c i p a n d o - a s d e p o i s a o 

G o v e r n o . 
§ I I I . 

Os Officiaes dos Regimentos, e outros poderáõ 
ser l i c e n c i a d o s p e l o G e n e r a l e m C h e f e , a q u e m ficará 
p e r t e n c e n d o d a r s e m e l h a n t e s l i c e n ç a s , d e t a l f ô r m a 
q u e e m c a d a h u m R e g i m e n t o fique o n u m e r o c o m 
p e t e n t e p a r a o s e r v i ç o e d i s c i p l i n a , e m c o n s i d e r a ç ã o 
á s c i r c u n s t a n c i a s , e a o n u m e r o d e p r a ç a s . 

§ IV. 

Os Officiaes assim licenciados vencerão meio soldo, 
q u a n d o as l i c e n ç a s n ã o e x c e d e r e m d e seis m e z e s e m 
c a d a a n n o , e n o caso d e e x c e d e r e m este p r a z o , n ã o 
v e n c e r ã o s o l d o a l g u m . 

§ V . 

Q u a n d o os C h e f e s dos R e g i m e n t o s 3 o u d e C o r a -
c 2 
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p a n h i a s e s t i v e r e m c o m l i c e n ç a , o u i m l o s d e 
s o r t e q u e o C o m m a n d o passe aos seus i m m e d i a t o s , 
as g r a t i f i c a ç õ e s d e C o m m a n d o p e r t e n c e r ã o aos O f f i 
c i ae s , q u e os s u b s t i t u í r e m n o g o v e r n o d o s C o r p o s 
o u C o m p a n h i a s . 

§ V I . 

Os Officiaes Generaes, que Commandarem Pro
v í n c i a s , D i v i s õ e s , o u B r i g a d a s , p e r d e r á õ as g r a 
t i f i c a ç õ e s p e l o t e m p o e m q u e t i v e r e m l i c e n ç a ; estas 
p o r é m n ã o p a s s a r á õ aos seus s u b s t i t u t o s . 

§ VII. 

As duas terças partes dos Officiaes Inferiores e 
S o l d a d o s , e a i n d a m a i s , se o G e n e r a l e m C h e f e 

j u l g a r c o n v e n i e n t e , s e r ã o l i c e n c i a d a s : as l i c e n ç a s 
des t e s s e r ã o s e m v e n c i m e n t o d e p ã o , n e m s o l d o . 

'ó.vi| § viu;" f. • 

As licenças dos Officiaes Inferiores , e Solda
d o s s e r ã o d i s t r i b u í d a s p e l o s C o m m a n d a n t e s das C o m 
p a n h i a s c o m a a p p r o v a ç ã o d o C o r o n e l , o u C o m -
m a n d a n t e d o C o r p o , d e t a l f o r m a q u e c o r r ã o p o r 
t o d o s os q u e a m e r e c e r e m p e l o seu c o m p o r t a m e n t o , 
e c o m p r e f e r e n c i a aos S o l d a d o s c a s a d o s , e á q u e l l e s 
q u e se e m p r e g a r e m n a a g r i c u l t u r a , e m a n u f a c t u r a s . 

§ IX. 

Estas licenças serão de tres , seis , nove , e dez 
m e z e s e m e i o e m c a d a a n n o ; n o t e m p o p o r é m e :n 
q u e os R e g i m e n t o s e s t i v e r e m d e g u a r n i ç ã o , o u n o 
d e s t i n a d o aos e x e r c í c i o s n ã o h a v e r á l i c e n ç a a l g u m a 
d e O f f i c i a l , o u S o l d a d o ; ficando p o s i t i v a m e n t e p r o -
h i b i d o a t o d o s o e s t a r e m nesse t e m p o f o ' r a d o s seus 
C o r p o s . 
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§ X . 

Os Chefes dos Corpos permittircõ a todos os 

S o l d a d o s e O f f i c i a e s I n f e r i o r e s , q u e t i v e r e m 2 4 a n n o s 
d e i d a d e ; l i c e n ç a p a r a se c a z a r e m , . q u a n d o os i n 
d i v í d u o s o m e r e c e r e m , ficando a s s i m a b o l i d a a r e s -
t r i c ç ã o d o n u m e r o d e t e r m i n a d o n o R e g u l a m e n t o 

d e 1 7 6 3 . 
A R T I G O X I . 

Das Reuniões dos Corpos, e dos Exercidos. 

§ I> 

T^Odos os Corpos se reunirão nos seus Qtrarteis 
seis s e m a n a s e m c a d a a n n o : este t e m p o s e r á e m 

p r e g a d o e m e x e r c i d o s d i a r i a m e n t e . 

§ II. 

O General em Chefe, com a approvação do 
G o v e r n o r e g u l a r á as é p o c a s e m q u e se d e v a c a d a 
h u m C o r p o r e u n i r ; t e n d o a t t e n ç ã o á s p r e c i s õ e s d a 
L a v o u r a ; e p o r esse m o t i v o p o d e r á õ ser d i f f e r e n t e s 
as é p o c a s p a r a as r e u n i õ e s c m c a d a P r o v í n c i a . 

§ III. 

Os Regimentos que em hum anno houverem de 
f a z e r g u a r n i ç õ e s , se r e u n i r á õ d e z d i a s an te s d a q u e l l e 
e m q u e d e v e r e m m a r c h a r p a r a os seus d e s t a c a m e n 
t o s , e se l i c e n c i a r ã o c i n c o d i a s d e p o i s d o d a c h e 

g a d a aos o u & r t e i s . 
6 § I V . 

Haverá em^cada anno hum Campo de \nstruc-

g ã o , q u e n ã o d u r a r á m a i s d e t r i n t a d i a s , e s e r á 

file:///nstruc-
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c o m p o s t o das T r o p a s , q u e b G e n e r a l e m ; f e j u l 
g a r c o n v e n i e n t e , e n o l u g a r q u e e l l e e s c o l h e r . E s t e s 
C a m p o s s e r ã o f e i t o s nos t e m p o s d e s t i n a d o s á s r e u 
n i õ e s g e r a e s . 

« A R T I G O X I I . 

Do Soldo em tempo de paz. 

§. Único. 

^ P o r m e z . 

J_ Enente General 120:000 
M a r e c h a l d e C a m p o 7 5 0 0 0 
B r i g a d e i r o C O ; o o o 

C o r o n e l 5 4 : 0 0 0 

1 e n e n t e C o r o n e l 4 8 0 0 0 
M a j o r 4 5 : 0 0 0 
A j u d a n t e 2 0 : 0 0 0 
Q u a r t e l M e s t r e 1 8 : 0 0 0 
C a p e l l ã o 1 5 : 0 0 0 
C i r u r g i ã o M ó r 1 8 : 0 0 0 
A j u d a n t e d e C i r u r g i a 1 5 . 0 0 0 
C a p i t ã o 2 4 : 0 0 0 
T e n e n t e * ; 1 8 : 0 0 0 
A l f e r e s 1 5 : 0 0 0 
P o r t a E s t a n d a r t e A l f e r e s 1 2 : 0 0 0 

Por dia. 

Sargento Ajudante 300 
S a r g e n t o Q u a r t e l M e s t r e 2 4 0 
A l v e i t a r 3 0 0 

T a m b o r M ó r 1 2 0 
C o m e t a M ó r d e C a v a l l a r i a 2 4 0 
C a b o d e T a m b o r e s 1 0 0 
P i f a n o g Q 

M e s t r e d e M u z i c a 3 6 Q 
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P o r d i a . 

M n z i c o 2 6 0 
C o r o n h e i r o 8 0 

E s p i n g a r d e i r o 8 0 
• Praças das Companhias*. 

Primeiro Sargento de Infantaria ou Caçadores 160 
d e C a v a l l a r i a 2 1 0 
d e A r t i l h a r i a 2 0 0 
d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s 1 8 0 
d e A r t i f i c e s E n g e n h e i r o s 2 4 0 

S e g u n d o S a r g e n t o d e I n f a n t a r i a o u C a ç a d o r e s 1 2 0 
d e C a v a l l a r i a 1 9 0 
d e A r t i l h a r i a 1 8 0 
d e A r t i l h i r o s C o n d u c t o r e s 1 2 0 
d e A r t i f i c e s E n g e n h e i r o s 2 1 0 

F o r r i e l d e I n f a n t a r i a o u C a ç a d o r e s 1 0 0 
d e C a v a l l a r a 1 3 0 
d e A r t i l h a r i a 1 2 0 
d e A r t i f i c e s E n g e n h e i r o s 2 0 0 

C a b o d e I n f a n t a r i a o u C a ç a d o r e s 8 0 
d e C a v a l l a r i a 1 1 0 
d e A r t i l h a r i a 9 1 0 0 
d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s 1 0 0 
d e A r t í f i c e s E n g e n h e i r o s 1 8 0 

A n s p e ç a d a s d e I n f a n t a r i a o u C a ç a d o r e s 6 5 
d e C a v a l l a r i a 9 5 
d e A r t i f i c e s E n g e n h e i r o s 1 5 0 

t o l d a d o d e I n f a n t a r i a o u C a ç a d o r e s 6 0 
d e C a v a l l a r i a 9 0 
d e A r t i l h a r i a 9 0 
d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s 7 0 
d e A r t i f i c e s E n g e n h e i r o s 1 2 0 

T a m b o r d e I n f a n t a r i a e A r t i l h a r i a 1 1 0 
C o m e t a d e C a ç a d o r e s 1 1 0 
C o m e t a d e C a v a l l a r i a e T r o m b e t a 1 7 0 
C o m e t a d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s 1 2 0 
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Por dia. 

Tambor de Artífices Engenheiros 110 
F e r r a d o r d e C a v a l l a r i a 1 6 0 
F e r r a d o r ? d e A r t i l h e i r o s C o n d u c t o r e s 1 6 0 

ARTIGO XIII. 

Gratificações gue devem vencer os Officiaes Generaes 
empregados , e mais Officiaes , Officiaes - I n f e 

riores , e Soldados em tempo de Paz. 

$ i . 

G 

P o r m e z . 

E n e r a l d a E s t r e m a d u r a 3 0 0 : 0 0 0 
G e n e r a l d o A l e m - T e j o 2 5 0 : 0 0 0 
G e n e r a l o u C o m m a n d a n t e d a s A r m a s d o 

A l g a r v e , q u a n d o n ã o h o u v e r C a p i t ã o 
G e n e r a l , o u n ã o e s t i v e r r e s i d i n d o 1 0 0 : 0 0 0 

G e n e r a l d a B e i r a * 2 0 0 : 0 0 0 
G e n e r a l d o P o r t o 2 0 0 : 0 0 0 
G e n e r a l d o M i n h o 1 5 0 : 0 0 0 
G e n e r a l d e T r á s d o s M o n t e s 1 5 0 : 0 0 0 
I n s p e c t o r G e r a l d e q u a l q u e r A r m a 2 0 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e E l v a s 1 5 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e A b r a n t e s 1 0 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e A l m e i d a 1 0 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e P e n i c h e 1 0 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e V a l e n ç a 1 0 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d o F o r t e d e l a L i p p e 6 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e C a m p o - M a i o r 4 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e J u r o m e n h a 4 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e M a r v ã o . 4 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e L i n d o z o 2 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e M o n s a n t o 3 0 : 0 0 0 
G o v e r n a d o r d e Cascaes 7 0 : 0 0 0 
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§ II. 

A cada huma das Praças de Pret , que fica
r e m r e u n i d a s nos R e g i m e n t o s nos m g z e s d e l i c e n ç a 
se a b o n a r á h u m v i n t é m p o r d i a , q u e s e r á m e t i d o 
n o s m e s m o s P r e t s e m a d d i ç ã o s e p a r a d a e c o m e l l e 
c o b r a d a . 

§ I I I . 

Nas semanas era que os Corpos estiverem reu
n i d o s p a r a e x e r c í c i o s , e nas r e u n i õ e s p a r a as g u a r 
n i ç õ e s v e n c e r á õ e t á p a e m g ê n e r o , e d e t a l m a n e i r a 
q u e - , p e l o m e n o s , t r e s d i a s n a s e m a n a s e j a a d i t a 
e t a p a d e c a r n e f r e s c a . N a e t á p a e m t e m p o d e p a z 
n ã o se c o m p r e h e n d e r á v i n h o o u a g o a r d e n t e . 

§ IV. 

Quando as Tropas vencerem etápa , não rece-
. b e r á õ os v i n t e r é i s d i á r i o s , q u e a c i m a se m a n d ã o 
a b o n a r , a l é m d o s o l d o . 

§ v . 

Os Ofíicias do Estado Maior General recebe
r ã o r a ç õ e s d e e t á p a , e f o r r a g e n s c o m o e m C a m 
p a n h a . O s O f f i c i a e s G e n e r a e s e m p r e g a d o s r e c e b e r ã o 
f o r r a g e n s p a r a os C a v a l l o s q u e l h e c o m p e t i r e m . 

D 
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ARTIGO XIV. 

Gratificaç ões dos Officiaes Generaes empregados 

e em Commando, 

$ i. 

Empregados nos Commandos das Divisões, ou 
Brigadas. 

Por mez. 

r r i 
S e n d o X E n e n t e G e n e r a l 1 3 0 : 0 0 0 

M a r e c h a l ' d e C a m p o 1 0 0 : 0 0 0 
B r i g a d e i r o 8 0 : 0 0 0 

Empregados em Commandos de Regimentos ; 
ou Batalhões de Caçadores. 

cjlà. ....... , . • Por rnei. 

Sendo Coronel 30:000 
• T e n e n t e C o r o n e l , o u M a j o r 2 5 : 0 0 0 

C a p i t ã o 2 0 : 0 0 0 

Commandantes de Companhias. 

Sendo Capitão 10:000 
S u b a l t e r n o s 5 : 0 0 0 

* II. 

O Ajudante General / e Quartel Mestre General, 
e o S e c r e t a r i o M i l i t a r v e n c e r ã o as g r a t i f i c a ç õ e s , q u e 
l h e s t o c a r e m , s e g u n d o as suas g r a d u a ç õ e s ; a l é m d o s 
c i n c o e n t a m i l r é i s q u e t e m p o r estes e m p r e g o s . 



<2? 

A R T I G O X V . 

Gratificações dos Officiaes do Estado Maior. 

§ I. 

40:000 
3 5 : 0 0 0 
2 5 : 0 0 0 
1 5 : 0 0 0 
1 0 : 0 0 0 

§ l h 

Os Ajudantes de Ordens da Pessoa dos Gover
n a d o r e s v e n c e r ã o d e g r a t i f i c a ç ã o d e z m i l r e i s p o r i n e ã 
c o m o a t e a g o r a v e n c i ã o , e r a ç ã o p a r a C a v a ü o . 

§ III. 

Todas as gratificações acima determinadas para 
O f f i c i a e s G e n e r a e s , o u o u t r o s O f f i c i a e s s e r ã o a n n e x a s 
aos E m p r e g o s , e n ã o p a s s a r á õ p a r a os q u e os s u b s t i -
t ü i r e m , q u a n d o os p r o v i d o s ne l l e s e s t i v e r e m f o r a d o s 
G o v e r n o s , C o m m a n d o s d e D i v i s õ e s , B r i g a d a s R e g i 
m e n t o s o u C o m p a n h i a s , q u a l q u e r q u e s e j a o m o t i v o ; 
e n ã o se d a r á õ aos O f f i c i a e s q u e n o E s t a d o M a i o r d o 
A j u d a n t e G e n e r a l , e Q u a r t e l M e s t r e G e n e r a l e x c e d e 
r e m o n u m e r o q u e v a i d e t e r m i n a d o . 

§ IV. 

Todos os Empregados \ que pela tarifa acima de
c l a r a d a r e c e b e m g r a t i f i c a ç õ e s , s e r ã o o b r i g a d o s á f a 
z e r as despezas d e p a p e l , e o u t r a s s e m e l h a n t e s d a S e 
c r e t a r i a ; e fica p r o h i b i d o a b o n a r - s e - l h e s s e m e l h a n t e s 

despezas n a T h e s o u r a r i a G e r a l . 

D 2 

C ' O r o n e l 
T e n e n t e C o r o n e l 
M a j o r 
C a p i t ã o 
S u b a l t e r n o s 
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ARTIGO XVI. 

Das despezas do Quartel. 
• 

§ Ú n i c o . 

Despeza de lenha para os Ranchos , azeite pa
r a l u z e s , v a s s o u r a s , e o u t r o s u t e n s í l i o s n e c e s s á r i o s p a 
r a . c o n s e r v a ç ã o d o a c e i o d o s Q u a r t é i s s e r á f e i t a p e l o s 
R e g i m e n t o s , e a c a d a h u m destes se a b o n a r á h u m a 
d e t e r m i n a d a q u a n t i a , q u e se t a x a r á h u m a v e z p a r a 
s e m p r e p r o p o r c i o n a d a m e n t e aos p r e ç o s e m c a d a q u a r 
t e l : es ta q u a n t i a s e r á r e c e b i d a m e n s a l m e n t e pe lo s R e 
g i m e n t o s p o r v i a d o Q u a r t e l M e s t r e . 

ARTIGO XVII. 

i 
Do Fardamento. 

§ I. 

X Odas as praças de Pret venceráõ fardamento ; 
o v e n c i m e n t o p o r é m e m t e m p o d e p a z , s e r á d e t r e s 
a n n o s : as m e i a s f a r d e t a s t e r ã o o v e n c i m e n t o d e 
seis m e z e s . O c o l e t e o u v e s t i a s e r á d e m a n g a s , e 
t e r á o seu v e n c i m e n t o d e d e z o i t o m e z e s . 

§ II. 

O primeiro fardamento , e fardeta será dada 
erri g ê n e r o , q u a n d o o S o l d a d o a s sen t a r p r a ç a , e os 
v e n c i m e n t o s s e g u i n t e s s e r ã o c o n t a d o s p e l o s d i a s e m 
q u e c a d a p r a ç a e s t i v e r u n i d a ao R e g i m e n t o , d e 
f o r m a q u e se n ã o j u l g a r á v e n c i d a h u m a f a r d a o u 
f a r d e t a , s e m q u e o O f f i c i a l I n f e r i o r o u S o l d a d o 
e s t e j a e í f e c t i v ã m e n t e s e r v i n d o n o R e g i m e n t o o n u -
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m e r o d e â i a s , q u e c o m p l e t ã o os a n n o s , o u m e z e s 
d e t e r m i n a d o s p a r a o v e n c i m e n t o . 

§ III; 

No fim de cada semestre se ajustará a conta 
i n d i v i d u a l c o m c a d a h u m a p r a ç a , e se r e c e b e r á e r a 
d i n h e i r o a i m p o r t â n c i a d a f a r d e t a , o u p a r t e d e l i a 
q u e t i v e r v e n c i d o , c o m r e l a ç ã o a o n u m e r o d e d i a s , 
q u e s e r v i o nesse p r a z o . C a d a t r e s a n n o s se f a r á 
h u m a n o v a a v a l i a ç ã o d a i m p o r t â n c i a , o u c u s t o d e 
c a d a g ê n e r o pe lo s p r e ç o s c o r r e n t e s e m L i s b o a , e 
r e p u t a n d o os g ê n e r o s d e b o a q n a l i d a d e . 

§ IV. 

O Coronel ou Chefe receberá estas sommas , e 
as d i s t r i b u i r á aos C a p i t ã e s , q u e as e n t r e g a r ã o aos 
S o l d a d o s , f a z e n d o - l h e s c o m p r a r os g ê n e r o s , q u e l h e s 
f a l t a r e m p a r a t e r e m a r o u p a , e u t e n s í l i o s e s t a b e l e 
c i d o s e m o r d e m ; e p o r i s t o ficàráÕ r e s p o n s á v e i s . O s 
I n s p e c t o r e s G e r a e s e x a m i n a r ã o c o m t o d o o e s c r ú 
p u l o a c o n t a b i l i d a d e d o f a r d a m e n t o . 

A R T I G O XVIII. 

.< Do Armamento. 

. § I. . 

O Gèneral em Chefe, de acordo com o Governo 
t a x a r á l o g o o p r a z o q u e d e v e d u r a r o a r m a m e n t o , e 
a r m a s d e c a d a R e g i m e n t o d e I n f a n t a r i a , e B a t a l h ã o 
d e C a ç a d o r e s . 

• - § H . • • ; 

Determinarão cora o mesrao acordo a somma,* 
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que convira arbitrar á cada Companhia para con
c e r t o das a r m a s } c o r r e a s , e m a i s p e ç a s d e a r m a 

m e n t o . 
§ I I I . 

Esta somma será paga aos Commandantes de 
C o m p a n h i a s n o fim d e c a d a m e z ; e estes s e r ã o 
o b r i g a d o s á c o n s e r v a r as a r m a s e a r m a m e n t o e r n 
b o m e s t a d o , e a p a g a r aos a r m e i r o s os c o n c e r t o s 
p e l o p r e ç o , q u e s e r á t a x a d o p a r a c a d a p e ç a . 

§ IV. 

Os Chefes das Companhias entregarão nos Ar
m a z é n s n o fim d o t enapo q u e se m a r c a r p a r a o 
v e n c i m e n t o , as a r m a s q u e as C o m p a n h i a s t i v e r e m , 
e r e c e b e r ã o o u t r a s n o v a s e m seu l u g a r . 

§ v. 

Succedendo perder-se alguma arma, o Comman-
d a n t e d a C o m p a n h i a , á q u e p e r t e n c e r , p a g a - l a - h a . 

ARTIGO XIX. 

Do tempo de Serviço. 

§ Único. 

O S Officiaes Inferiores, e Soldados não serão obri
g a d o s á s e r v i r h u m n u m e r o d e a n n o s d e t e r m i n a d o : 
as s u a s d e m i s s õ e s e m t e m p o d e p a z l h e s e r ã o d a d a s 
á p r o p o r ç ã o das r e c r u t a s q u e f o r p o s s í v e l f a z e r a n -
n u a l m e n t e ; c o m e ç a n d c ^ m a i s v e l h o s , e d e s 
c e n d o a t é aos d e t r i n t a a n n o s d e i d a d e ; p r o c u r a n 
d o - s e q u a n t o f o r p o s s í v e l > t e r o E x e r c i t o s e m p r e 
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c o m p o s t o d e h o m e n s , q u e n ã o t e n h ã o m e n o s d e 

d e z o i t o a n n o s d e i d a d e , n e m m a i s d e t r i n t a . 

ARTIGO XX. 

Das demissões. 

§. Único. , 

S demissões que os Officiaes pedirem volunta

r i a m e n t e s e r ã o d a d a s p o r S. A . R . s o b r e as i n 
f o r m a ç õ e s d o G e n e r a l e m C h e f e , p o r q u e m s c . ã o 
d i r i g i d a s a o G o v e r n o s e m e l h a n t e s p r e t e n ç õ e s , e n u n 

c a p o r o u t r a v i a . 

ARTIGO XXI. 

Das Licenças absolutas, ou Baixas dos Officiaes 
Inferiores , e Soldados ; e do Recrutamento. 

O General em Chefe mandará formar tedos os 
a unos , n o t e m p o q u e l h e p a r e c e r , r e l a ç õ e s d o s 
O f f i c i a e s I n f e r i o r e s e S o l d a d o s , q u e e s t i v e r e m i n c a 
p a z e s d o S e r v i ç o p o r d o e n ç a , e d o s q u e t i v e r e m 
m a i s d e t r i n t a a n n o s d e i d a d e , c l a s s i f i c a n d o estes 

p o r a n n o s d e i d a d e . 
§ I I . 

Estas relações , que serão feitas pelos Capitães , 
e C o m m a n d a n t e s d o s C o r p o s , s e r ã o r a t i f i c a d a s p e l o s 
P r o f e s s o r e s d e M e d e c i n a , , q u e o G e n e r a l e m C h e f e 
d e t e r m i n a r , n a p a r t e q u e p e r t e n c e á i n c a p a c i d a d e 
p ò r d o e n ç a , e e m t o . ' ^ ^ ' l o s I n s p e c t o r e s d a A r m a 
á q u e p e r t e n c e r e m . O G e n e r a l e m C h e f e , á q u e m 
s e r ã o r e m e t t i d a s p e l o s I n s p e c t o r e s , as j u l g a r á a 
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mandara dar baixa aos que estiverem incapazes, e 
a t a n t o s h o m e n s d o s q u e t i v e r e m i d a d e m a i o r d e 
t r i n t a a n n o s , q u a n t o s f o r p o s s í v e l s u b s t i t u i r n a q u e l l e 
a n n o c o m r e c r u t a s . 

§ I I I . 

Logo que o Reino estiver dividido nos vinte qua
t r o D i s t r i c t o s , q u e v ã o d e t e r m i n a d o s n o R e g u l a m e n t o 
d a s O r d e n a n ç a s , d e t e r m i n a r - s e - h ã o os R e g i m e n t o s , e 
o u t r o s C o r p o s , q u e d e v e m r e c r u t a r e m c a d a h u m d e l -
les ; e es ta r e g r a , h u m a v e z e s t a b e l e c i d a , n ã o se a l 
t e r a r á d e p o i s . 

§ I V . 

O Recrutamento se fará huma ou duas vezes por 
a n n o e m c a d a D i s t r i c t o : o G e n e r a l e m C h e f e m a r c a 
r á o t e m p o e m q u e se h a d e c o m e ç a r , e o d i a e m 
q u e as r e c r u t a s d e v e m c h e g a r aos C o r p o s , o n d e d e 
v e m t e r p r a ç a . 

§ v . 

O General em Chefe tendo presentes os Mappas 
d e P o p u l a ç ã o , e d e pessoas h á b e i s p a r a s e r e m r e c r u t a 
d a s e m c a d a D i s t r i c t o , e os M a p p a s d e f o r ç a d o s 
C o r p o s , a s s i m c o m o as L i s t a s d o s i n c a p a z e s , e d o s 
q u e e x c e d e r e m a t r i n t a a n n o s d e i d a d e , d e t e r m i n a r á 
as r e c r u t a s q u e d e v e f o r n e c e r c a d a D i s t r i c t o , e o r d e 
n a r á a o G o v e r n a d o r d a P r o v í n c i a , q u e e x p e ç a as O r 
d e n s c o n v e n i e n t e s aos C o r o n é i s d ' O r d e n a n ç a p a r a as 
t e r e m p r o m p t a s n o d i a a p r a z a d o , c o n f o r m e o q u e v a i 
d e t e r m i n a d o n o R e g u l a m e n t o d a s O r d e n a n ç a s . 

§ VI. 

O Exercito será levado nos primeiros tres annos, 
q u e se s e g u i r e m á p u b l i c a ç ã o des t e P l a n o , a o p é c o m 

p l e t o , q u e v a i d e t e r m i n a d o n e l l e , e e m f o r m a t a l q u e 
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n o fim d o p r i m e i r o a n n o fique c o m m a i s h u m t e r ç o d a 
d i f f e r e n ç a q u e h a e n t r e o e s t a d o c o m p l e t o d a O r g a n i 
z a ç ã o a c t u a l , e d ' a q u e l l a q u e v a i a g o r a d e t e r m i n a d a : 
q u e n o fim d o s e g u n d o a n n o fique c o m d o i s t e r ç o s de s 
sa d i f f e r e n ç a ; e n o fim d o t e r c e i r o fique i n t e i r a m e n t e 
c o m p l e t o . 

§ V I I . 

Os Recrutamentos que se deverão agora fazer pa
r a l e v a r o E x e r c i t o ao p é d e f o r ç a , q u e v a i d e t e r m i 
n a d o , n ã o o b s t a r a Õ ao c u m p r i m e n t o d a r e g r a g e r a l 
d e c l a r a d a p a r a se d a r d e m i s s ã o aos S o l d a d o s q u e t i v e 
r e m m a i s d e t r i n t a a n n o s d e i d a d e ; se p o r é m o n u 
m e r o d e r e c r u t a s n ã o f o r s u f f i c i e n t e p a r a se d e m i t t i r e m 
t o d o s , d e m i t t i r - s e - h ã o os m a i s v e l h o s , e p e l o m e n o s 
h u m a q u a r t a p a r t e d o s q u e e x c e d e r e m á i d a d e m a r c a d a . 

ARTIGO XXII. 

Das Reformas. 

§ I 

O S Officiaes Inferiores , e Soldados que estiverem 
i n c a p a z e s d e c o n t i n u a r o s e r v i ç o , p o r f e r i d a s a d q u i r i 
d a s n a g u e r r a , o u a i n d a n a p a z , e m o c c a s i ã o d e se r 
v i ç o , o u p a r a a d i a n t e se i m p o s s i b i l i t a r e m p o r s e m e l h a n 
tes m o t i v o s , s e r ã o a d m i t t i d o s nas C o m p a n h i a s d e V e 
t e r a n o s ., o u r e f o r m a d o s , c o n f o r m e as suas c i r c u n s t a n 
c i a s . 

§ I I . 

Dos Officiaes. 

Tendo o Alvará de 16 de Dezembro de 1790 de 
t e r m i n a d o o l i m i t e m a i o r das r e c o m p e n s a s p o r v i a d e 
r e f o r m a , i^ue d e v e n ã o o b t e r os O f f i c i a e s d o E x e r c i t o , 

E 
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n a e s p e r a n ç a d e q u e t o d o s se fizessem i g u a l m e n t e d i g * 
n o s d e h u m a s e m e l h a n t e g r a t a ; e t e n d o d e p o i s m o s t r a 
d o a e x p e r i ê n c i a , q u e ác- h u m a s e m e l h a n t e i g u a l d a d e ; 
r e z u l t a v a p r e j u i z o a o S e r v i ç o , e i n j u s t i ç a p a r a os q u e 
e e r v i ã o c o m d h t i n c ç ã o , ficará o s o b r e d i t o A l v a r á e n -
t e n d e n d o ^ s e d ' a q u i p o r d i a n t e n a f ô r m a s e g u i n t e . 

" S e r ã o r e f o r m a d o s p e l a t a r i f a d e t e r m i n a d a n o 
r e f e r i d o A l v a r á t o d o s os O f f i c i a e s q u e se i m p o s s i b i l i t a 
r e m d o S e r v i ç o p o r f e r i d a s a d q u i r i d a s n a g u e r r a , e 
a q u e l i e s q u e p o r h u m m e r e c i m e n t o d i s t i n c t o n o c u m 
p r i m e n t o dos seus d e v e r e s , m e r e c e r e m h u m a r e f o r m a 
c o m d i s t i n c ç ã o : a r e f o r m a d e t o d o s os o u t r o s s e r á g r a ^ 
d u a d a c o n f o r m e o seu m e r e c i m e n t o , ficando o G e n e 
r a l e m C h e f e e n c a r r e g a d o d e p r o p o r as r e f o r m a s c o m 
a t t e n ç ã o a o q u e fica d i t o , e aos a n n o s d e s e r v i ç o d e 
x a d a O f f i c i a l . „ 

ARTIGO XXIII. 

Do Monte Pio. 

Endo as Condições com que foi creado o Monte 
P i o p a r a as V i u v a s , e F i l h a s dos O f f i c i a e s d o E x e r » 
c i t o , d i f f e r e n t e s e m q u a s i t o d a s as P r o v i n c i a s ; e C o n -
v i n d o n ã o s ó d a r - l h e a u n i f o r m i d a d e , q u e h e i n d i s p e n 
s á v e l , m a s ao m e s m o t e m p o r e g u l a r o e s t a b e l e c i m e n t o 
d e m a n e i r a q u e se p r e e n c h ã o os j u s t o s fins p a r a q u e f o i 
c o n c e d i d o , e v i t a n d o a b u s o s c o n t r á r i o s aos m e s m o s j i n s ^ 
e o n o r o z o s a R e a l F a z e n d a ; s e r ã o s u b s t i t u í d a s as 
C o n d i ç õ e s s e g u i n t e s á s q u e p r e s e n t e m e n t e e x i s t e m , e 
q u e s ã o p o r este d e c l a r a d a s n u l i a s , e d e n e n h u m e f f e i t o . 

$" 

O* Officiaes do Exercito que quizerem contribuir 
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p a r a o M o n t e P i o , c o m e ç a r á õ a p a g a r o d i a d e S o l 
d o m e n s a l d e s d e o d i a e m q u e p a s s a r e m a O f f i c i a e s ^ ; 
a q u e l l e s q u e p e l o m e n o s n ã o c o m e ç a r e m a c o n t r i b u i r 
d e n t r o d o p r i m e i r o a n u o , e m q u e f o r e m p r o m o v i d o s 
a o p r i m e i r o P o s t o , p a g a n d o desde o p r i m e i r o m e z , n ã o 

s e r ã o a d m i t t i d o s . 
§ I I I . 

O Monte Pio pertencerá unicamente ás Viuvas , e 
F i l h a s S o l t e i r a s d o s O f f i c i a e s q u e t i v e r e m c o n t r i b u í d o . 

§ IV. 

As Viuvas dos Officiaes , que passarem a segun

d a s N u p c i a s , p o r d e r á õ o M o n t e P i o . 

§ V, 

As Viuvas , ou Filhas de Officiaes, a quem per
t e n c e r o M o n t e P i o , n ã o s u c c e d e r á õ n u m a s á s o u t r a s 

n a p a r t e q u e t o c a r a c a d a h u m a . 

4 VI 

Se-alguma daquellas a quejsn pertencer o Monte 
P i o , p r o f e s s a r e m a l g u m a R e l i g i ã o , p e r d e r á o M o n 

t e P i o . 
i v n . 

« Fallecendo al^um Official Viuvo , que não deixe 
F i l h a s S o l t e i r a s , m a s s i m h u m , o u m a i s F i l h o s m e 
n o r e s , s u c c e d e r á õ estes n o M o n t e P i o q u e l h e p e r t e n 
c e r p o r s e u P a y , e g o z a r á õ d e l l e a t é a i d a d e d e v i n 
t e a n n o s , n ã o t e n d o b e n s d e C o r o a e O r d e n s . 

E 2 
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§ VIII. 

As Filhas ou Filhos não legítimos dos Officiaes, 
a i n d a q u e r e c o n h e c i d o s s e j ã o , n ã o g o z a r á õ d o M o n t e 
F i o d e seus P a i s . 

§ I X . 

Por Monte Pio entender-se-ha sempre metade do 
b o l d o d a u l t i m a P a t e n t e e m q u e q u a l q u e r O f f i c i a l t i 
v e r t i d o e x e r c i c i o , e n u n c a p e l a d a r e f o r m a , r e g u l a n -
d o - s e o v e n c i m e n t o p e l a t a r i f a e s t a b e l e c i d a e m 16 d e 
D e z e m b r o d e 1 7 9 0 , e p e l a a n t e r i o r p a r a os O f f i c i a e s 
q u e n c a o e x c l u í d o s d e s t a t a r i f a . 

§ X. 

, Para que as Viuvas possao gozar do Monte Pio, 
se ra s e m p r e n e c e s s á r i o m o s t r a r ; q u e o s eu C a z a m e n t o 
p r e c e d e o h u m a n n o á m o r t e d o s O f f i c i a e s c o m q u e m 
f o r ã o c a z a d a s . 

§ X I . 

Np Monte Pio serão tão somente admittidos os 
O f f i c i a e s C o m b a t e n t e s , e n u n c a os q u e t e m g r a d u a ç õ e s 
M i l i t a r e s , e m c o n s e q ü ê n c i a d o s E m p r e g o s C i v i s , q u e 
o c c u p ã o n o E x e r c i t o . 

§ XII. 

A metade do rendimento annual da Obra Pia * 
q u e p e l o A l v a r á d e 1 6 d e D e z e m b r o d e 1 7 9 0 f o i p r i 
v a t i v a m e n t e c o n s i g n a d a p a r a p r e v e n i r as f u t u r a s p r e c i -
s õ e s das V i u v a s , e O r f ã a s d o s O f f i c i a e s M i l i t a r e s , e n 
t r a r a t o d o s os a n n o s n a T h e s o u r a r i a , u n i r - s e - h a á 
p r e s t a ç ã o m e n s a l d o s O f f i c i a e s , e f a r á c o m e l l a o f u n 
d o p a r a o p a g a m e n t o d o M o n t e P i o . 
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§ X I I I . 

Os Officiaes que actualmente concorrem para o 
M o n t e P i o , n ã o q u e r e n d o s u j e i t a r - s e á s C o n d i ç õ e s 
q u e v ã o d e t e r m i n a d a s , p o d e r á õ r e c l a m a r - d e n t r o e m 
seis m e z e s as c o n t r i b u i ç õ e s c o m q u e t i v e r e m e n t r a d o n a 
C a i x a ; p o r é m d e p o i s n ã o s e r ã o a d m i t t i d o s n o v a m e n t e . 

ARTIGO XXIV. 

Do Corpo de Engenheiros. 

§ i. 

O Corpo de Engenheiros terá por Commandante 
h u m O f f i c i a l G e n e r a l , e c o n t i n u a r á a ser o r g a n i 
z a d o c o m o, n u m e r o d e O f f i c i a e s e g r a d u a ç õ e s d e 
t e r m i n a d a s n o R e g u l a m e n t o P r o v i z i o n a l d e 1 2 do . 

F e v e r e i r o d e 1 8 1 2 . 
§ I I . 

t 
O s O f f i c i a e s d e E n g e n h e i r o s s e r ã o d i v i d i d o s p e l a s 

P r o v i n c i a s e P r a ç a s d o R e i n o n a f o r m a q u e p a r e 
c e r a o G e n e r a l e m C h e f e , c o m a o p i n i ã o d o C h e f e 
d e E n g e n h e i r o s , á q u e m p e r t e n c e r ã o as n o m e a ç õ e s , 
e a p p l i c a ç ã o d e c a d a h u m , e a q u a l i d a d e d e s e r 
v i ç o , q u e f o r m a i s a n á l o g a aos seus c o n h e c i m e n t o s . 

§ III. 

Os Officiaes assim divididos pelo Reino terão 
s e m p r e c o r r e s p o n d ê n c i a c o m o seu C h e f e , e d a r -
l h e - h ã o p a r t e d o s t r a b a l h o s d e q u e e s t i v e r e m e n 
c a r r e g a d o s p e l o s G e n e r a e s , á q u e m e s t i v e r e m s u j e i 
t o s , e d o s p r o g r e s s o s d o s m e s m o s t r a b a l h o s , m a r 
c a d o s s o b r e C a r t a s das P r o v i n c i a s o u T e r r e n o s , s o 

b r e q u e as h o u v e r e m d e f a z e r , a i n d a e s t a n d o d e -
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baixo da inspecçao de • Chefes L Civis , ou na repar
t i ç ã o de s t e s . 

• • ' § I V , • • 

Quando por qualquer motivo for necessário em
p r e g a r h u m . O f f i c i a l E n g e n h e i r o f o r a d a s O r d e n s 
i m m e d i a t a s d o seu C h e f e , o G o v e r n o p a s s a r á a O r 
d e m a o G e n e r a l e m C h e f e , q u e o r d e n a r á a e x e c u 
ç ã o a o C h e f e d e E n g e n h e i r o s , p o r l h e p e r t e n c e r 
e s t a e s c o l h a . 

4 v „ 

Os Officiaes Engenheiros empregados nas Re
p a r t i ç õ e s C i v i s , n ã o v e n c e r á õ g r a t i f i c a ç ã o a l g u m a 
p e l a C a i x a M i l i t a r : as g r a t i f i c a ç õ e s q u e nes te c a s o 
l h e s p e r t e n c e r e m , s e r ã o p a g a s p e l a R e p a r t i ç ã o p o r 
O n d e se fizerem as d e s p e z a s d a s O b r a s . 

§ VI. 

Entender-se-hão por Obras Militares as que se 
fizerem nas P r a ç a s d e G u e r r a , F o r t a l e z a s , F o r t e s t 

C a m p o ® i n t r i c h e i r a d o s , l e v a n t a m e n t o s d e C a r t a s M i 
l i t a r e s , r e c o n h e c i m e n t o s d e t e r r e n o s p a r a S e r e m f o r 
t i f i c a d o s , e c o n s t r u c ç ã o e c o n c e r t o d e q u a r t é i s , 
q u a n d o f o r e m f e i t o s d e b a i x o d a d i r e c ç a o d o C h e f e 
d e E n g e n h e i r o s , s e j a q u e e l l e p r e s i d i i m m e d i a t a * 
m e n t e á s e m e l h a n t e s O b r a s , o u q u e s e j ã o d i r i g i d a s p o r 
o u t r o s O f f i c i a e s , q u e d e l l e r e c e b ã o i n s t r u c ç õ e s . 
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ARTIGP XXV. 

Das Praças. 

.JÂ-S Praças de Guerra continuarão a ser classi
ficadas n a O r d e m q u e se a c h ã o , r e l a t i v a m e n t e á 
C l a s s e d e O f f i c i a e s , q u e p o d e m ser G o v e r n a d o r e s , 
c o m o p e l o q u e p e r t e n c e a o seu E s t a d o M a i o r , c o m 

as s e g u i n t e s a l t e r a ç õ e s . 
§ I I . 

Palmella será reputada Praça de Guerra com 
G o v e r n a d o r a t é C o r o n e l , e A j u d a n t e . A ' e s t e G o v e r ^ 
n a d o r p e r t e n c e r á õ os e m o l u m e n t o s , q u e t i n h a a n t i 
g a m e n t e o M a j o r d a P r a ç a d e S e t ú b a l . 

§ III. 

O Governador de Valença poderá ser Official 

G e n e r a l . 
% í- I V . : ' " ' 

A Torre de Belém, terá Tenente Governador,. 

O Governador de Setúbal ficará extineto. 

í VI. 

guando se conhecer por hum reconhecimento 

m a i s r e f l e c t i d o , . q u e c o n v e n h a m u d a r a g r a d u a ç ã o 
d e a l g u m a das o u t r a s P r a ç a s , o G e n e r a l e m C h e f e 
p r o p o r á a m u d a n ç a a o G o v e r n o , a l l e g a n d o as r a -
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z õ e s ^ d e l i a , e a a l t e r a ç ã o n ã o t e r á l u g a r , e m q u a n t o 
s e n ã o e x p e d i r D e c r e t o , q u e a l t e r e e s t a d i s p o s i ç ã o . 

§ VII. 

c 
O s G o v e r n a d o r e s , o u O f f i c i a e s , e S o l d a d o s d a s 

G u a r n i ç õ e s , á q u e m p e r t e n c e r e m e m o l u m e n t o s "de 
a n c o r a g e n s o u o u t r o s , a s s i m c o m o o G o v e r n a d o r d a 

i o r r e d e O i t ã o , c o n t i n u a r á õ a g o z a r d e l l e s ; p o i s 
q u e o e s t a b e l e c i m e n t o , á q u e f o r ã o d e s t i n a d o s n ã o 
t e v e p o r o r a e f f e i t o ; e i s t o n ã o o b s t a n t e as d i s p o 
s i ç õ e s e m c o n t r a r i o . 

§ V I I I . 

Os Governadores das Praças , que pela Ley não 
s ã o O f f i c i a e s G e n e r a e s , s e r ã o e s c o l h i d o s d ' e n t r e os 
O f f i c i a e s d o E s t a d o M a i o r , d o s d e A r t i l h a r i a , o u 
d e I n f a n t a r i a d a l . L i n h a , e n u n c a d e M i l í c i a s , o u 
o u t r a A r m a . O s d e P r a ç a s i n s i g n i f i c a n t e s , e m q u e 

o s G o v e r n a d o r e s s g 0 e m p r e g a d o s , c o m o e m r e f o r m a , 
p o d e r á õ ser t i r a d o s d e t o d a s as A r m a s , m a s n u n c a 
d e M i l í c i a s . 

ARTIGO XXVI. 

Da Artilharia. 

O 
V - ^ G e n e r a l e m C h e f e , c o m o p a r e c e r d o I n s p e c t o r 
G e r a l d e A r t i l h a r i a , r e g u l a r á o n u m e r o e C l a s s e 
d o s O f f i c i a e s d e A r t i l h a r i a , q u e s e r ã o e m p r e g a d o s 
n o A r s e n a l d o E x e r c i t o e m L i s b o a , n o T r e m d o 
P o r t o , e nos das d i v e r s a s P r o v i n c i a s , e P r a ç a s , e 
a p r e s e n t a r á o P r o j e c t o a o G o v e r n o . 
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§ 1 1 . 

Neste Projecto viráõ declaradas as Classes de 
q u e se d e v e m t i r a r estes O f f i c i a e s ; a f o r m a d o s 
seus accessos ( d e v e n d o - o s t e r ) ; as suas o b r i g a ç õ e s , 
je r e s p o n s a b i l i d a d e . 

§ I I I . 

Em quanto se não regularem os Officiaes do 
T r e m , n ã o t e r ã o accesso os q u e a h i se a c h a r e m 
e m p r e g a d o s . 

A R T I G O X X V I I . 

Das Milícias. 

As Milícias serão conservadas no pé em que 
a c t u a l m e n t e se a c h ã o , s e g u i n d o - s e p a r a a s u a d i s 
c i p l i n a , e o r d e m o R e g u l a m e n t o d e 2 0 d e D e z e m 
b r o d e 1 8 0 8 c o m as s e g u i n t e s a l t e r a ç õ e s . N e n h u m 
C o r o n e l , "ou O f f i c i a l d e M i l í c i a s p o d e r á p e r t e n d e r 
p a s s a g e m , o u accesso p a r a a T r o p a d a I . L i n h a . 

§ II. 

O General em Chefe poderá reunir por três 
d i a s q u a l q u e r R e g i m e n t o d e M i l í c i a s , s e m ser o b r i 
g a d o a d a r a n t i c i p a d a m e n t e p a r t e a o G o v e r n o . 

% III. 

O General em Chefe escolherá entre os Majo
res , o u C a p i t ã e s d o s R e g i m e n t o s d e L i n h a os O f f i 
c i a e s q u e i r ã o s e r v i r os p o s t o s d e M a j o r e s n o s 
R e g i m e n t o s d e M i l í c i a s ; e e n t r e os S u b a l t e n o s os 
q u e h ã o d e i r s e r v i r n o s m e s m o s R e g i m e n t o s c o m o 

F 



A j u d a n t e s ; e os p r o p o r á nas P r o p o s t a s , q u e I z e r 

p a r a s e r e m p r o m o v i d o s n a d i t a f o r m a . 

§ IV. 
r 

E s t e s O f f i c i a e s c o n s e r v a r ã o n o E x e r c i t o a arr* 
t i g u i d a d e , e p r e c e d ê n c i a q u e a h i t i n h ã o ; q u a n d o 
f o r ã o e s c o l h i d o s p a r a i r s e r v i r os d i t o s P o s t o s , e 
s e r ã o p r o m o v i d o s n a o r d e m g e r a l d o E x e r c i t o p e l o 
seu m e r e c i m e n t o , e a n t i g ü i d a d e , c o m o se e f T e c t i -
v a m e n t e e s t i v e s s e m s e r v i n d o nos p o s t o s d e q u e s a -
h i r ã o p a r a Os R e g i m e n t o s d e M i l í c i a s » 

§ V. 

Os Officiaes assim escolhidos servirão em os 
R e g i m e n t o s d e M i l í c i a s p e l o e s p a ç o d e seis a n n o s , 
se an t e s n ã o f o r e m p r o : . . p o r l h e p e r t e n c e r 
p e l o s e ü m e r e c i m é n t o , e a n t i g u i u . . . E s c a l a g e 
r a l d o E x e r c i t o ; m a s n u n c a s e r v i r á õ pu* 
p o nestes C o r p o s . 

§ V I . 

O General em Chefe mandará passar Revista 
aos R e g i m e n t o s , q u a n d o os O f f i c i a e s e m p r e g a d o s e m 
M a j o r e s e A j u d a n t e s t i v e r e m findado o t e m p o a p r a -
z a d o ; e á v i s t a das i n f o r m a ç õ e s s o b r e o e s t a d o 
d e l l e s , e d a q u e l l a s q u e o I n s p e c t o r G e r a l l h e t i v e r 
d a d o , p r o p o r á os d i t o s O f f i c i a e s p a r a a q u e l l e s P o s 
t o s , q u e l h e t o c a r e m , c o n f o r m e a s ü a a n t i g ü i d a d e , 
c o m o se e f f e c t i v ã m e n t e t i v e s s e m s i d o M a j o r e s , o u 
A j u d a n t e s , q u a n d o p a s s a r ã o a s e r v i r e m M i l í c i a s . 

§ VIL 

Aquelles Officiaes porém dos Regimentos que 

| ) d a s ó b r e d i t a r e v i s t a , e i n f o r m a ç õ e s n ã o e s t i v e r e m 
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e m b o m e s t a d o , v o l t a r á õ aos R e g i m e n t o s nos p o s * 
t o s q u e a b i t i n h ã o , e m e ç m o e m a g g r e g a d o s , se
g u n d o o g r ã o d e i n d i s c i p l i n a , e m q u e se a c h a r e m 
os R e g i m e n t o s d e M i l i c i a s , e m q u e t i v e r e m s e r v i d o , 
o u s e r ã o r e f o r m a d o s c o n f o r m e o seu m e r e c i m e n t o . 

§ VIII, 

Os Majores de Milicias , que actualmente se 
a c h a r e m e m e s t a d o d e n ã o c u m p r i r c o n r os seus 
d e v e r e s p e l a s u a i d a d e , o u m o l é s t i a s , s e r ã o r e f o r 
m a d o s s e g u n d o as suas c i r c u n s t a n c i a s p e r m i t t i r e m : 
h a v e n d o e n t r e e l l e s a l g u p s , q u e p e l a s u a a g i l i d a d e 
e m e r e c i m e n t o p o s s ã o e n t r a r e m M a j o r e s d e R e g i 
m e n t o s , s e r ã o p r o m o v i d o s a este p o s t o o u a G o v e r 
n o d e P r a ç a s , e m q u e os G o v e r n a d o r e s n ã o j t ea i 

a c c e s s o . 
§ I X . : v % ú . j 

As propostas de Milicias continuarão a ser fei
t a s pe lo s C o r o n é i s , e d i r i g i d a s ao I n s p e c t o r G e r a l ; 
<este p o r é m as d i r i g i r á c o m as suas o b s e r v a ç õ e s a o 
G e n e r a l e m C h e f e , q u e as m a n d a r á c o m as suas 

n o t a s a o G o v e r n o . . 
§ X . 

Ao General em Chefe serão remettidas todas 
a q u e l l a s r e p r e s e n t a ç õ e s , o u o u t r o s P a p e i s q u e a t e 
a g o r a p e l o R e g u l a m e n t o d e M i l i c i a s se m a n d a v ã o 

a S e c r e t a r i a d e E s t a d o . 

§ XI. 

O Recrutamento de Milicias será feito pela 
. m e s m a f o r m a q u e v a i o r d e n a d o p a r a a T r o p a d e 
L i n h a , c o m a d i f f e r e n ç a q u e c a d a h u m a C o m p a 
n h i a t e r á o s e u d i s t r i c t o p a r t i c u l a r p a r a d e n t r o d e l l e 

v % 
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Y e c r u t a r ; s e g u i n d o - s e a r e s p e i t o d a e s c o l h a das r e 
c r u t a s p a r a este C o r p o o q u e se a c h a d e t e r m i 
n a d o n o R e g u l a m e n t o d e M i l i c i a s C a p . 5 . ° T i t . 1 . ° , 
c o m d e c l a r a ç ã o d e q u e s e r ã o c o m p r e h e n d i d o s n o s 
h á b e i s p a r a M i l i c i a s a q u e l l e s i n d i v í d u o s , q u e t i v e 
r e m o b t i d o d e m i s s ã o d a T r o p a d e L i n h a , t e n d o as 
o u t r a s c o n d i ç õ e s e s p e c i f i c a d a s n o d i t o R e g u l a m e n t o . 

ARTIGO XXVIII. 

Do modo de prover os Postos vagos. 

§ i. 

Os Posíos que vagarem em qualquer Classe do 
E x e r c i t o s e r ã o p r o v i d o s e m P r o m o ç õ e s g e r a e s , q u e 
se f a r ã o h u m a , o u d u a s v e z e s p o r a n n o , c o m o 
se j u l g a r n e c e s s á r i o ; c o m d e c l a r a ç ã o p o r é m q u e 
n i n g u é m p o d e r á ser C a p i t ã o , s e m t e r s i d o A l f e r e s , 
e T e n e n t e , e s u c c e s s i v a m e n l e n a c o n f o r m i d a d e d o 
§ 4 . ° d o C a p . 1 3 d o R e g u l a m e n t o d e I n f a n t a r i a ; 
ficando p a r a esse fim s e m e f f e i t o o D e c r e t o d e 2 4 
d e J u m h o d e 1 8 0 6 e q u a l q u e r o u t r o u s o , e c o s t u 
m e c o n t r a r i o á s o b r e d i t a D e t e r m i n a ç ã o . 

§ II. 

O General em Chefe proporá para os Postos de 
O f f i c i a e s G e n e r a e s q u e v a g a r e m a q u e l l e s O f f i c i a e s q u e 
j u l g a r d e v e m ser p r o m o v i d o s ; d i r i g i n d o a P r o p o s t a 
i m m e d i a t a m e n t e p e l a S e c r e t a r i a d e E s t a d o d o s N e g ó 
c i o s E s t r a n g e i r o s e d a G u e r r a , e p e l a m e s m a v i a m a n 
d a r á t o d o s os a n n o s h u m a r e l a ç ã o p a r t i c u l a r d e t o d o s 
os C h e f e s d e C o r p o s , e O f f i c i a e s G e n e r a e s c o m as 
i n f o r m a ç õ e s a r e s p e i t o d o m e r e c i m e n t o d e c a d a h u m . 
E q u a n d o v a g a r a l g u m G o v e r n o d e P r o v í n c i a , I n s 

p e c t o r , o u G o v e r n o d e P r a ç a s , d a s q u e t e m G o v e r -
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- n a d o r è s O f f i c i a e s G e n e r a e s , i n d i c a r á p e l a m e s m a v i a 
a q u e l l e s q u e e s t ã o m a i s nas c i r c u n s t a n c i a s d e s e r e m p r o 

v i d o s e m s e m e l h a n t e s L u g a r e s . 

§ III. 

O General em Chefe a vista das informações se-. 

m e s t r e s , q u e os C o r o n é i s l h e d e v e m d a r , e s o b r e as 
q u a e s o I n s p e c t o r G e r a l d e c a d a A r m a d e v e r á f a z e r 
as o b s e r v a ç õ e s c o n v e n i e n t e s , f a r á a p r o p o s t a d e t o d o s 
os P o s t o s q u e e s t i v e r e m v a g o s nos C o r p o s , e i g u a l m e n 
t e . a d o s G o v e r n a d o r e s d e P r a ç a s , q u e n ã o t i v e r e m 
P a t e n t e s d e O f f i c i a e s G e n e r a e s , a das C o m p a n h i a s fi
x a s , e a d o C o r p o d e E n g e n h e i r o s . S e g u n d o as r e g r a s 
s e g u i n t e s , n ã o p r o p o r á p a r a A l f e r e s pessoa a l g u m a j q u e 

- t e n h a m a i s d e v i n t e q u a t r o a n n o s d e i d a d e , n ã o s e g u i 
r á p a r a estes P o s t o s a a n t i g ü i d a d e d e p r a ç a ; m a s t ã o 
s o m e n t e o m e r e c i m e n t o , e r o b u s t e z ; p r e f e r i r á e r a 
c i r c u n s t a n c i a s i g u a e s os D i s c í p u l o s d a A c a d e m i a M i 
l i t a r , q u e t i v e r e m a p r o v e i t a d o , os d o C o l l e g i o d a L u z , 
e os d a U n i v e r s i d a d e d e C o i m b r a , d a n d o - l h e s e spe 
c i a l p r e f e r e n c i a p a r a S e g u n d o s T e n e n t e s d e A r t i l h a r i a . 

A s P r o p o s t a s s e r ã o g e r a e s p a r a c a d a A r m a , s e m 
q u e a l g u m O f f i c i a l t e n h a d i r e i t o a ser p r o m o v i d o n o 
R e g i m e n t o e m q u e s e r v i r ; an t e s se p r o c u r a r á q u a n t o 
f o r p o s s í v e l p r o m o v e - l o s d e h u n s p a r a o u t r o s , e s p e c i a l 
m e n t e os C a p i t ã e s , q u e p a s s a r e m á M a j o r , p o i s q u e estes 
l u g a r e s d e v e m s e m p r e r e c a h i r nos m a i s h á b e i s . 

§ V. 

As Propostas de Postos até Coronel inclusive serão 
m a n d a d a s p e l o G e n e r a l e m C h e f e ao G o v e r n o , q u e a p -

p r o v a r á os p o s t o s a t é C a p i t ã o i n c l u s i v e , e r e m e t t e r á 
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todas á Secretaria de Estado dos Negócios Estran
g e i r o s e d a G u e r r a . 

§ V I . • >• 

O Governe? mandará dar exercicio com vencimen
t o d e S o l d o aps S u b a l t e r n o s , e C a p i t ã e s , c u j o s p o s 
t o s e s t i v e r e m v a g o s , e e s p e r a r á a r e s p e i t o d o s o u t r o s 
p e l a D e c i s ã o d e S. A . R . 

ARTIGO XXIX. 

Dos Auditores , e dos Conselhos de Guerra. 

H A verá hum Auditor Geral, que será Juiz Re
l a t o r n o C o n s e l h o d e G u e r r a e J u s t i ç a ; e p o r 
q u a n t o fica s e n d o c o n s e r v a d o o a c t u a l J u i z R e l a t o r ; 
e s t a r e g r a t e r á s o m e n t e l u g a r n a f a l t a d e s t e . 

§ II. 

Em cada huma das Brigadas de Infantaria e 
C a v a l l a r i a h a v e r á h u m A u d i t o r , q u e n ã o t e r á P a 
t e n t e a l g u m a M i l i t a r , 

í I I I . 

Os Auditores serão sempre escolhidos d'entre os 
B a c h a r é i s , q u e t i v e r e m s e r v i d o h u m L u g a r d e L e 
t r a s p e l o m e n o s , e d a d o b o a r e s i d ê n c i a : s e r ã o p r o 
p o s t o s p e l o A u d i t o r G e r a l a o G e n e r a l e m C h e f e , 
q u e c o m a s u a i n f o r m a ç ã o l e v a r á a P r o p o s t a a o 
G o v e r n o p a r a ser p r e s e n t e a S. A . R . , q u e n o m e a r a 
a q u e l l e q u e m a i s L h e a p r o u v e r . 
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O s L u g a r e s d e A u d i t o r e s s e r ã o t r i e n r i i a e s : n o 
fim d e c a d a t r e s a n n o s a p r e s e n t a r ã o ao A u d i t o r G e 
r a l a t t e s í a ç Õ e s dos C o i n m a n d a n t e s d e B r i g a d a s , e 
D i v i s õ e s , e d o s Gene ra i e s d e P r o v í n c i a s o b r e o s e u 
c o m p o r t a m e n t o : estas a t t e s t a ç õ e s c o m as d o A u d i t e g r 
G e r a l s e r ã o d a d a s a o G e n e r a l e m C h e f e , q u e r e -
a n e t t e r á a o C o n s e l h o d e G u e r r a , o n d e s e r ã o j u l g a 
d a s c o n f o r m e o m e r e c i m e n t o d e c a d a h u m ; e se 
l h e p o r á n a C a r t a A p o s t i l l a p a r a s e r v i r p o r m a i s 
i r e s a n n o s . C a d a t r e s a n n o s s e r ã o c o n t a d o s p o r h u m 

L u g a r d e L e t r a s d a g r a d u a ç ã o q u e s u c c e s s i v a m e n t e 
l h e f o r p e r t e n c e n d o . 

§ V . 

Quando tiverem feito o lugar correspondente ao 
p r i m e i r o B a n c o , o C o n s e l h o d e G u e r r a f a r á p r e s e n t e 
a S. A . R . o seu S e r v i ç o p a r a s e r e m p r o m o v i d o s , c o 
m o f o r c o n v e n i e n t e . 

§ V L 

Quando algum Auditor no fim do triennio qui*-
z e r r e q u e r e r p e l o D e z e m b a r g o , d o P a ç o os L u g a r e s 
d e M a g i s t r a t u r a , á q u e e s t i v e r a c a b e r , a p r e s e n t a r á 
nes t e T r i b u n a l o t i t u l o p o r q u e s e r v i o c o m as C e r 
t i d õ e s c o r r e s p o n d e n t e s , j u l g a d a s p e l o C o n s e l h o d e 
G u e r r a , e s e r á e m c o n s e q ü ê n c i a a t t e n d i d o n o c o n 
c u r s o d e . t o d o s os o u t r o s B a c h a r é i s d e i g u a l g r a 
d u a ç ã o . 

4 
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A R T I G O X X X . 

Do Foro. 

O F o r o M i l i t a r p e r t e n c e r á a t o d o s os i n d i v í d u o s 
q u e p r e s e n t e m e n t e o g o z ã o pe l a s L e y s e s t a b e l e c i d a s ; e 
s o m e n t e s e r ã o e x c e p t u a d o s os c r i m e s d e L e s a * - M a g e s t a -
d e d e p r i m e i r a C a b e ç a ; ficando a s s i m e n t e n d i d o o A l 
v a r á d e 2 1 d e O u t u b r o d e 1 7 6 3 , e s e m v i g o r as e x -
c e p ç õ e s p o s t e r i o r m e n t e f e i t a s . 

§ II. 

Os Alvarás de 20 de Dezembro de 1784, e 10 
d e A g o s t o d e 1 7 9 0 ficaráõ s e m e f f e i t o n a p a r t e e m q u e 
o r d e n ã o q u e os P a i z a n o s , q u e r e z i s t i r e m , o u e m b a 
r a ç a r e m aos O f f i c i a e s das O r d e n a n ç a s , o u d a T r o p a 
d e L i n h a nas suas d e l i g e n c i a s s e j ã o j u l g a d o s e m C o n 
s e l h o s d e G u e r r a . S e m e l h a n t e s c r i m e s ficaráõ p e r t e n 
c e n d o a o F ô r o C i v i l C r i m i n a l q u a n d o os c u l p a d o s p e r 

t e n c e r e m a este F ô r o . 

ARTIGO XXXI. 

Da Organização dos Conselhos. 

§ i. 

Os Conselhos de Guerra de Officiaes Inferiores, e 
S o l d a d o s s e r ã o c o m p o s t o s de^ h u m O f f i c i a l S u p e r i o r , 
c o m o P r e z i d e n t e , q u e n ã o s e r á o C h e f e d o C o r p o , d o 
A u d i t o r d a B r i g a d a , c o m o R e l a t o r , c o r a v o t o , e d e 

c i n c o O f f i c i a e s . 
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§ II. 

Os Conselhos de Guerra , em que se houver 
d e j u l g a r O í f i c i a e s , s e r ã o c o m p o s t o s d o m e s m o n u 
m e r o d e v o g a e s d e t e r m i n a d o p a r a os O f f i c i a e s I n f e 
r i o r e s , e S o l d a d o s ; c o m d e c l a r a ç ã o q u e os O f f i c i a e s 
q u e os c o m p o z e r e m , s e r ã o d e g r a d u a ç ã o i m m e d i a t a -
n j e n t e s u p e r i o r á d o R é o , o u p e l o m e n o s d e . i g u a l ; 
e o P r e s i d e n t e s e r á s u p e r i o r e m P a t e n t e aos V o g a e s . 

§ III. 

Quando algum Official Inferior, ou Soldadrt 
c o m m e t t e r c r i m e p o r q u e d e v a ser j u l g a d o , o C h e f e 
d o R e g i m e n t o o f a r á s a b e r a o C h e f e d a B r i g a d a , 
q u e n o m e a r á o C o n s e l h o d e O f f i c i a e s d o R e g i m e n 
t o , á q u e o R é o p e r t e n c e r , n ã o e n t r a n d o e m a 
n o m e a ç ã o O f f i c i a e s q u e s e j ã o d a C o m p a n h i a d o O f f i 
c i a l I n f e r i o r , o u S o l d a d o , q u e se d e v e j u l g a r . O 
C o n s e l h o s e r á s e m p r e f e i t o n o Q u a r t e l d o R e g i m e n t o . 
O B r i g a d e i r o o r d e n a r á ao A u d i t o r , q u e s e j a a b i 
p r e s e n t e n o d i a e h o r a a p r a z a d a : se o A u d i t o r d a 
B r i g a d a e s t i v e r l e g i t i m a m e n t e i m p e d i d o , o B r i g a 
d e i r o o p a r t i c i p a r á a o Q u a r t e l d a D i v i s ã o q u e 
m a n d a r á h u m A u d i t o r d e o u t r a B r i g a d a . 

§ IV. 

Quando algum Official commetter crime porque 
d e v a ser j u l g a d o e m C o n s e l h o d e G u e r r a , o C h e f e 
o u G e n e r a l d e b a i x o das O r d e n s d e q u e m s e r v i r o 
t a l O f f i c i a l o f a r á s a b e r a o G e n e r a l e m C h e f e , 
q u e r e s o l v e r á se d e v e o u n ã o p r o c e d e r - s e ao C o n 
s e l h o , e n o ca so p o s i t i v o , o r d e n a r á ao G e n e r a l d a 
P r o v i n c i a , o u D i v i s ã o , q u e p r o c e d a a n o m e a r o 
P r e s i d e n t e , o A u d i t o r , e os V o g a e s , c o n f o r m e a 

C l a s s e d e q u e f o r o I l c o . 
G 
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§ V . 

Os Officiaes Milicianos c Sargentos , qne gozão 
d o f u r o e m t e m p o d e p a z , s e r ã o j u l g a d o s e m C o n 
s e l h o s d e G u e r r a , c o m p o s t o s n a f o r m a a c i m a d e 
t e r m i n a d a , d e O f f i c iaes d o s R e g i m e n t o s o u C o r p o s 
d a I . L i n h a , q u e t i v e r e m q u a r t e l nos D i s t r i c t o s 
d o s R e g i m e n t o s d e M i l i c i a s , o u nas suas i m m e d i a c õ e s . 

§ VI. 

Sendo necessário para o bem da disciplina e 
d a j u s t i ç a , q u e os C o n s e l h o s d e G u e r r a f i n d e m 
d e n t r o d e v i n t e e q u a t r o h o r a s , o u q u a n d o m u i t o 
e m o i t o d i a s , s e n d o C a p i t ã e s , e d a r aos R é o s os 
m e i o s d e se d e f e n d e r e m , e e v i t a r t o d a a n u I I i d a d e 
n o p r o c e s s o : o G e n e r a l q u e f i z e r c o n v o c a r o C o n 
s e l h o r e m e t t e r á a c u l p a a o A u d i t o r , q u e h o u v e r d e 
ser R e l a t o r , e es te f a r á p r e v i n i r o R é o , p o r e s 
c r i t o d o d e l i c i o d e q u e h e a c c u s a d o , o r d e n a n d o -
l h e q u e p r e p a r e a s u a d e f e z a , e n o m ê e as t e s t e 
m u n h a s , q u e q u i z e r d a r p a r a a p r o v a r . O R é o f a 
r á a n o m e a ç ã o p o r e s c r i t o d e n t r o d e v i n t e e q u a t r o 
h o r a s ; e n o fim des t e p r a z o , a pessoa q u e f e z o 
a v i s o r e c e b e r á d o R é o a r e l a ç ã o das t e s t e m u n h a s , 
e a e n t r e g a r á ^ a o A u d i t o r ; este f a r á os d e p r e c a d o s , 
q u e f o r e m n e c e s s á r i o s , e p a r t i c i p a r á a o O f f i c i a l , 
q u e o r d e n a r a C o n v o c a ç ã o d o C o n s e l h o , o d i a e m 
q u e se p o d e m a c h a r p resen tes p a r a se d a r a o r d e m 
aos V o g a e s , e d e t e r m i n a r a h o r a e m q u e o C o n 
s e l h o d e v e c o m e ç a r . 

§ V I I . 

O Auditor a juntará ao Processo a copia do 
A v i s o q n e se t i v e r f e i t o a o R é o , a s s i g n a d a p e l a 
pessoa q u e i n t i m a r , e d u a s m a i s , q u e e s t a r ã o p r e 
sentes , q u a n d o o m e s m o a v i s o se fizer , e a s s i m a 
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. r e l a ç ã o das t e s t e m u n h a s a s s i g n a d a p e l o R é o . N o s 
casos e m q u e h o u v e r a e c u s a d o r , o A u d i t o r o m a n 
c a r á a v i s a r d o d i a d o C o n s e l h o , e a j u n t a r á a C e r 

t i d ã o d e se h a v e r f e i t o o A v i s o . 

§ VIII. 

Entre o Aviso dado ao Réo, e a convocação 

( d o C o n s e l h o m e d i a r á o t e m p o n e c e s s á r i o p a r a q u e 
p o s s a o e s t a r p resen tes n o d i a d e t e r m i n a d o as t e s t e 
m u n h a s , e a c e u s a d o r , h a v e n d o - o . S u c c e d e n d o q u e 
-este p r a z o n ã o possa ser m e n o r d e q u i n z e d i a s , o 
A u d i t o r o p a r t i c i p a r á p o r e s c r i t o a o C h e f e q u e f e z 
c o n v o c a r o C o n s e l h o , e x p o n d o as r a z õ e s p o r q u e se 
f a z n e c e s s á r i o p r o l o n g a - l o : o C h e f e d a r á c o n t a a o G e 
n e r a l e m C h e f e , e o C o n s e l h o se f a r á n o d i a e r a 
q u e f o r p o s s í v e l c o n v o c a r - s e ; a j u u t a n d o - s e a o p r o 
cesso a c o p i a d a p a r t i c i p a ç ã o c o m os m o t i v o s d a 
d e m o r a , p a r a se c o n h e c e r a c a u z a p o r q u e se n ã o 
f e z n o t e m p o c o m p e t e n t e . 

§ IX. 

Logo que o Conselho de Guerra se concluir; 
s e r á f e c h a d o , e l a c r a d o p e l o A u d i t o r n a p r e s e n ç a 
d o C o n s e l h o , e e n t r e g u e ao P r e s i d e n t e q u e o f a r á 
s u b i r ao G e n e r a l e m C h e f e p e l a m ã o d o G e n e r a l , 
o u C h e f e q u e f e z a c o n v o c a ç ã o d o C o n s e l h o . 

§ X. 

O General em Chefe examinará com o Audi
t o r G e r a l os C o n s e l h o s , q u e l h e f o r e m r e m e t t i d o s ; 
c o n f i r m a r á o u m o d i f i c a r á os c a s t i g o s c o n f o r m e as 
c i r c u n s t a n c i a s e m t o d o s os d o s O f f i c i a e s , c u j a p e n -
« a n ã o f o r d e d e g r e d o , b a i x a , o u o u t r a m a i o r ; 
» o s d o s O f f i c i a e s i n f e r i o r e s , o u S o l d a d o s , q u a n d o 

Cr 2 
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n a o e x c e d e r d e seis a n n o s d e d e g r e d o ; e f a r á s u 
b i r a o C o n s e l h o d e J u s t i ç a os p r o c e s s o s , q u e n o 
C o n s e l h o i n f e r i o r t i v e r e m s i d o S e n t e n c i a d o s e m p e n a 
m a i o r d o q u e as m e n c i o n a d a s * 

• í XI. 

Quando porém algum processo chegar á presen
ç a d o G e n e r a l e m C h e f e c o m i r r e g u l a r i d a d e t a l , 
q u e possa e n t r a r e m d u v i d a , se a S e u t e a ç a a s sen t a 
e m bases s ó l i d a s , o A u d i t o r G e r a l a p o n t a r á os d e f e i 
t o s , e o G e n e r a l e m C h e f e r e n i e t t e r á o a p o n t a m e n t o 
c o m o p r o c e s s o ao C o n s e l h o , o r d e n a n d o q u e se c o n v o 
q u e n o v a m e n t e p a r a os s u p r i r , e j u l g a r o R è o á 
"vista d o a u g m e h t o d o p r o c e s s o ; d e v e n d o p o r e m d a r -
se n o v a a u d i ê n c i a a o R é o , q u a n d o se j u l g u e q u & 
se l h e d e v e a g g r a v a r a pena* 

§ XIL 

As Sentenças proferidas pelo Conselho de Justi
ç a , e a q u e l l a s q u e f o r e m c o n f i r m a d a s p e l o G e n e r a l 
e m C h e f e , c o m o v a i d e t e r m i n a d o , s e r ã o e x e c u t a 
d a s p o r O r d e m d e l l e G e n e r a l e m C h e f e , á q u e m 
se r e m e t t e r á õ o s C o n s e l h o s d e p o i s d e d e c i d i d o s . . 

§ XIII. 

Quando porém as penas forem de baixa do pos
t o , d e g r e d o , m o r t e c i v i l , o u n a t u r a l , o u d e i n f â 
m i a , e r e c a h i r e m e m O f f i c i a e s , n ã o se e x e c u t a r ã o * 
s e m p r i m e i r o se f a z e r e m s a b e r a S. A . R . . 

§ XIV.. . 

Em tempo de Guerra se ampíian a authorida-
d e d o G e n e r a l e m C h e f e , s e g u n d o S. A . R . j u l g a r 
c o n v e n i e n t e a o S e u R e a l S e r v i ç o . . 
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A R T I G O X X X I I . 

Dos Generaes das Provincias. 

§ I, 

Os Generaes de Província serão sujeitos ao Ge
n e r a l e m C h e f e d o E x e r c i t o , e p o r e l i e r e c e b e r ã o 
n ã o s ó t o d a s as O r d e n s , q u e e l l e l h e s p ô d e d a r , 
p o r é m m e s m o a q u e l l a s q u e p e l o G o v e r n o , o u p e l o 
C o n s e l h o d e G u e r r a h o u v e r e m d e l he s ser e x p e d i d a s ; 
e s e m e l h a n t e m e n t e c o m m u n i c a r á õ c o m o G o v e r n o , 
e c o m o C o n s e l h o d e G u e r r a p o r m e i o d o G e n e r a l 
e m C h e f e t u d o o q u e f o r r e s p e c t i v o ao S e r v i ç o M i 
l i t a r d a s P r o v í n c i a s , d e q u e e s t i v e r e m e n c a r r e g a d o s . 

§ II. 

Nas ocasiões em que o General em Chefe esti
v e r f n r a d a P r o v i n e i a d a E s t r e m a d u r a , p o d e r á o 
G o v e r n o c o m m u n i c a r a o G e n e r a l d a P r o v í n c i a as ! 

O r d e n s q u e t i v e r a e x p e d i r - l h e , se f o r e m d e n a t u 
r e z a q u e n ã o a d m i t t ã o d e m ° r a ; e o m e s m o f a r á c o m 
o G e n e r a l d a P r o v i n e i a d o A l e m - T e j o , e A Í g a r v e , 
se o G e n e r a l e m C h e f e e s t i v e r n a B e i r a , M i n h o , 
o u T r a s - d o s - M o n t e s , e i n v e r s a m e n t e . O G o v e r n o 
p o r é m c o m m u n i c a r á nesse caso ao G e n e r a l e m C h e f e 
as O r d e n s , q u e t i v e r e x p e d i d o aos G e n e r a e s d e 
P r o v i n e i a , a fim d e q u e as f a ç a e x e c u t a r , e t e 
n h a c o n h e c i m e n t o d e t o d a s as q u e se e x p e d i r e m ! 
p a r a o E x e r c i t o . . 

§ I I L 

As Tropas que forem residentes dentro dos li
m i t e s d e c a d a P r o v í n c i a s e r ã o s u j e i t a s ao G e n e r a l 
d e l i a ; m a s este n ã o p o d e r á i n t r o m e t t e r - s e n a si a». 
d i s c i p l i n a p a r t i c u l a r , e c o n ô m i c a , e e x e r c í c i o s , q t e 



s e r ã o p r i v a t i v o s d o s C o r o n é i s , dos C o m m a n d a n t e s 
d e C o r p o s , d o s G e n e r a e s d e B r i g a d a , e G e n e r a l 
d e D i v i s ã o , os quaes r e s p o n d e r á õ g r a d u a l m e n t e , e 
p e l a p a r t e q u e l he s t o c a , a o G e n e r a l e m C h e f e . 

§ IV. 

Os Generaes de Província serão encarregados 
d o q u e p e r t e n c e á s M i l i c i a s , á s O r d e n a n ç a s , e d o s 
R e c r u t a m e n t o s d e b a i x o das O r d e n s d o G e n e r a l e m 
C h e f e , c o m o v a i p r e v e n i d o n o R e g u l a m e n t o d a s 
O r d e n a n ç a s . 

§ v . 

Serão igualmente encarregados os Generaes de 
P r o v í n c i a d o s o c e g o , e t r a n q ü i l i d a d e dos seus G o v e r 
n o s , e t e r ã o t o d a a a u t o r i d a d e s o b r e os M i n i s t r o s , 
e C a m e r a s , q u e l h e s . h e c o n f e r i d a p e l o R e g i m e n t o 
d o s G o v e r n a d o r e s d a s A r m a s . 

§ VI. 

Sendo o socego de cada huma das Provincias 
e n c a r r e * g a d o e s p e c i a l m e n t e a o G e n e r a l q u e a g o v e r 
n a , f i c a r á p r o h i b i d o a t o d o s os M a g i s t r a d o s , e 
pessoas d e q u a l q u e r q u a l i d a d e o u e m p r e g o , a s s i m 
c o m o á s C a m e r a s o c o n v o c a r os p o v o s d o s seus 
D i s t r i c t o s , o u J u r i s d i c ç õ e s , o u p a r t e d e l l e s p a r a 
se a j u n t a r e m c o m a r m a s ; s e j a p a r a m o n t a r i a s , s e j a 
p a r a o u t r o s o b j e c t o s ; s a l v o se h o u v e r e m p a r a i s s o 
o b t i d o l i c e n ç a d o s d i t o s G e n e r a e s , e a t i v e r e m 
a p r e s e n t a d o a n t i c i p a d a m e n t e aos C h e f e s d o s C o r p o s 
M i l i t a r e s , q u e r e s i d i r e m d e n t r o d o s D i s t r i c t o s , e m 
q a e os p o v o s f o r e m c o n v o c a d o s ; m o r m e n t e a q u e l l e 
q u e t i v e r o seu q u a r t e l n a " V i l I a , o u C i d a d e , e m 
q u e se f i z e r a a s s e m b l e a , o u h u m a l e g o a d i s t a n t e . 

O s M a g i s t r a d o s o u pessoas q u e c o n t r a v i e r e m a e s t a 
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resolução serão reputados perturbadores do socego 

p u b l i c o . 
§ V I I . 

Quando os Magistrados necessif&rem de força 
a r m a d a p a r a q u a l q u e r d i l i g e n c i a i m p o r t a n t e , p o d e -
l a - h ã o p e d i r ao G e n e r a l d a P r o v i n e i a , d e c l a r a n d o 
a q u a n t i d a d e ; e este lhes d a r á , o r d e n a n d o , q u e 
s e j a c o m m a n d á d a p o r O f f i c i a e s . E s t a T r o p a s e r v i r á 
d e a u x i l i a r a d i l i g e n c i a , e s t a n d o p r e sen t e a l g u m M i 
n i s t r o , e n ã o a c o m p a n h a r á s i m p l e s m e n t e E s c r i v ã e s , 

o u A l c a i d e s . 
§ V I I I . 

Na occasião em que a Tropa for assim empre
g a d a , a d i s p o s i ç ã o d e l i a s e r á s e m p r e d o O f f i c i a l q u e 
a c o n u n a u d a r , e n ã o d o M i n i s t r o . 

§ IX. 

Os Magistrados porém poderá5 convocar aquelle 
n u m e r o d e p a i s a n o s a r m a d o s , n u n c a m a i o r d e v i n 
t e q u e n e c e s s i t a r e m p a r a a c o n d u c ç ã o , e r e c o n -
d u c ç ã o d e p r e z o s . 

§ X . 

As Cameras continuará5 a convocar as pessoas 
d a g o v e r n a n ç a , e p o v o s p a r a os seus a c t o s de C a -
m e r a , n ã o p o d e n d o p o r é m a p r e s e n t a r - s e a r m a d o s . 

§ XI. 

Os Capitães Mríres , Capitães e Coronéis de 
O r d e n a n ç a p o d e r á Õ i g u a l m e n t e r e u n i r as suas C o m 
p a n h i a s nos d i a s i n d i c a d o s p e l a L e y : se estas r e u 
n i õ e s p o r é m f o r e m e m l u g a r e s o n d e h a j a T r o p a 
a q u a r t e l a d a , d e v e r ã o d a r an te s p a r t e ao C h e f e d e s t a , 
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e o m e s m o s e r ã o o b r i g a d o s a f a z e r os C h e f e s ; c 
O í f i c i a e s d e M i l i c i a s , q u a n d o se r e u n i r e m p a r a os 
e x e r c i c i n s , o u p o r o u t r o q u a l q u e r m o t i v o , p a r a 
q u e t t í ü h ã o o r d e m . 

A * R T I G O X X X I I I . 

Do Chefe de Engenheiros. 

§ i. 

O C h e f e d e E n g e n h e i r o s r e v i s t a r á t o d o s os a n n o s as 
P r a ç a s d e G u e r r a p e s s o a l m e n t e , o u p o r m e i o d e 
O í f i c i a e s d o seu C o r p o , p e d i n d o p r i m e i r o o b e n e 
p l á c i t o d o G e n e r a l e m C h e f e á r e s p e i t o d a n o m e a 
ç ã o d o s q u e d e v e m s u b s t i t u i - l o nestas C o m m i s s õ e s , 
q u e s e r ã o t e m p o r á r i a s : e x a m i n a r á o e s t a d o das P r a 
ç a s , e d a r á c o n t a a o G e n e r a l e m C h e f e d o e s t a d o 
e n q u e as a c h o u , e da s o b r a s q u e e m c a d a h u m a 
se n e c e s s i t a o , c o m o seu o r ç a m e n t o , s e j a q u e e s t a 
n e c e s s i d a d e t e n h a p r o v i n d o d e r u i n a , o u q u e as 
d i t a s o b r a s s e j ã o n e c e s s á r i a s p a r a a u g m e u t a r a f o r 
ç a d a s P r a ç a s . 
$ M i -

Ao Chefe de Engenheiro* pertencerá debaixo 
d a O r d e m d o G e n e r a l e m C h e f e f a z e r os P l a n o s 
p a r a t o d a s as o b r a s d e F o r t i f i c a ç ã o , q u e se q u i -
z e r e m c o n s t r u i r , e p a r a esse fim se a p r o v e i t a r á d o s 
c o n h e c i m e n t o s d o s O f f i c i a e s d o seu C o r p o , q u e o u 
v i á s o b r e s e m e l h a n t e s o b j e c t o s , se l h e p a r e c e r ; 
ficando p o r é m a r e d a c ç ã o d o s d i t o s P r ò j e c t o s c o n 
fiada u n i c a m e n t e a o seu c u i d a d o , c o m o C h e f e d o 
C o r p o , e r e s p o n s á v e l p o r e l l t s . 
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§ I I I . 

O Chefe de Engenheiros apresentará ao Gene-
e m C h e f e t o d o s os t r a b a l h o s q u e fizer ; e es te 

a c h a n d o q u e . s ã o ú t e i s , os l e v a r á * á p r e s e n ç a d o 
G o v e r n o , i n t e r p o n d o a s u a o p i n i ã o , e d e c l a r a n d o 
q u a e s s ã o os q u e se d e v e m f a z e r e m p r i m e i r o l u 
g a r , a fim d e q u e S. A . R . os possa A p p r o v a r , 
e M a n d a r p o r e m e x e c u ç ã o . 

ARTIGO XXXIV. 

Dos Inspectores. 

§ I. 

Os Inspectores das differentes Armas serão imme-
d i a t a m e n t e r e s p o n s á v e i s ao G e n e r a l e m C h e f e , p e l o 
q u e p e r t e n c e a o s eu C a r g o , e á e l l e d i r i g i r ã o t o 
das as i n f o r m a ç õ e s e o b s e r v a ç õ e s q u e s ã o o b r i g a 
d o s á f a z e r , r e g u l a n d o - s e p e l o q u e e s t á d e t e r m i n a 
d o nas D i r e c ç õ e s aos O í f i c i a e s S u p e r i o r e s a r e s p e i t o 
d o s e x a m e s q u e d e v e m f a z e r , e c o r r e s p o n d ê n c i a 
c o m os C h e f e s e m t u d o o q u e n ã o e n c o n t r a r o 
q u e v a i a g o r a d e t e r m i n a d o , n e m as O r d e n s d o 
G e n e r a l e m C h e f e . 

§ I I . 

Não sendo possível aos Inspectores fazerem to
d o s os a n n o s p e s s o a l m e n t e a R e v i s t a d e t o d a s as 
T r o p a s d a s u a I n s p e c ç ã o , p r o p o r á õ a o G e n e r a l e m 
C h e f e s e n t r e os G e n e r a e s d e D i v i s ã o o u B r i g a d e i 
r o s , q u e se a c h e m e m p r e g a d o s e m C o m m a n d o s , 
a q u e l l e s q u e h o u v e r e m d e s e r v i r n a q u e l l e a n n o c o 
m o I n s p e c t o r e s d e C o m m i s s ã o ; e c o m a a p p r o v a ç ã o 

e O r d e m d o G e n e r a l e m C h e f e l h e s c o m m e t t e r á õ 
H 
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a R e v i s t a d e I n s p e c ç ã o d o s C o r p o s , q u e p e s s o a l 

m e n t e n ã o p o d e r e m f a z e r . 

ARTIGO XXXV. 

Do General em Chefe. 

§ i. 

O General em Chefe terá privativamente o Comman
d o d o E x e r c i t o d a I . L i n h a , da s M i l i c i a s , d a s 
O r d e n a n ç a s , d a s P r a ç a s d e G u e r r a , e d e t o d o s 
os e s t a b e l e c i m e n t o s M i l i t a r e s , á e x c e p ç ã o d o s A r -
senaes d o E x e r c i t o , F a b r i c a s d e p ó l v o r a , e d e t u d o 
o q u e t o c a a c o n t a b i l i d a d e , q u e ficará p e r t e n c e n d o 
a o G o v e r n o ; d i r i g i n d o - s e p e l o q u e v a i o r d e n a d o , 
•© p e l a s L e i s e s t a b e l e c i d a s n a p a r t e e m q u e n ã o es

t ã o d e r o g a d a s . 
$ n . 

Todas as Ordens que o Governo houver de 
e x p e d i r p a r a s e r e m e x e c u t a d a s p o r M i l i t a r e s s e r ã o 
s e m p r e p o r v i a d o G e n e r a l e m C h e f e , e n u n c a 
d e o u t r a f o r m a . Se o G o v e r n o n e c e s s i t a r d e q u a l r 
<quer pessoa m i l i t a r p a r a e m p r e g a r c i v i l r n e n t e , p a s 
s a r á a O r d e m a o G e n e r a l e m C h e f e , p a r a q u e es te 

p o n h a t a l pessoa á d i s p o s i ç ã o d o G o v e r n o . 

- • i § m ' 

Todas as representações, e reclamações , que 
n s i n d i v í d u o s d o E x e r c i t o h o u v e r e m d e f a z e r , s e r ã o 

* « e m p r e d i r i g i d a s p e l o G e n e r a l e m C h e f e , q u e as 
f a r á s u b i r á P r e s e n ç a d e S. A . R . p o r v i a d o G o 
v e r n o , q u a n d o n ã o f o r d a s u a a u t o r i d a d e d e c i d i -
l a s ; ficando e n t e n d i d o q u e as x c c l a t u a j ô c s , d e q u * 
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st t r a t a s"ão a q u e l l a s q u e f o r e m f e i t a s s o b r e o b j e c t o s 
m i l i t a r e s , o u e m q u e se a l e g a r e m s e r v i ç o s f e i t o s . 
n o E x e r c i t o . 

§ I V . 

Ainda que S. A. R. está Persuadido de que 
n ã o h a v e r á m o t i v o d e c h e g a r e m á Sua* R e a l P r e s e n 
ç a r e c l a m a ç õ e s f u n d a d a s e m j u s t i ç a , n ã o Q u e r c o m 
t u d o p r i v a r os seus V a s s a l l o s d e L h e l e v a r e m os 
seus r e o j x s o s ; e p o r i s s o , H e S e r v i d o q u e h a v e n d o 
pessoas n o seu E x e r c i t o q u e se j u l g u e m a g g r a v a d a s , 
L h e p o d e r á õ d i r i g i r os seus r e c u r s o s , d e p o i s d e t e 
r e m r e p r e s e n t a d o os m o t i v o s d e q u e i x a a o G e n e r a l 
e m C h e f e pe la s v i a s d e t e r m i n a d a s nas O r d e n s g e 
r ae s ; e q u a n d o e s t i v e r e m c o n v e n c i d o s d e q u e n ã o 
s ã o d e f e r i d o s , nes te ca so p e d i r á õ l i c e n ç a a o G e n e r a l 
e m C h e f e , e d i r i g i r á õ os d i t o s r e c u r s o s á S. A . R . , 
q u e os a t t e n d e r á , s e n d o j u s t o s . D e c l a r a n d o p o r é m 
q u e M a n d a r á c a s t i g a r t o d o s os q u e fizerem r e c l a 
m a ç õ e s c a l u m u i o z a s ; e E n c a r r e g a ao G e n e r a l errt 
C h e f e d e f a z e r p u n i r t o d o s os i n d i v í d u o s q u e n ã o 
s e g u i r e m a r e g r a q u e v a i e s t a b e l e c i d a , e q u e h e 
t ã o e s s e n c i a l m e n t e n e c e s s á r i a á c o n s e r v a ç ã o d a d i s 
c i p l i n a , 

§ V . 

Ao General em Chefe pertencerá mandar fazer 
o r e c o n h e c i m e n t o d a s F r o n t e i r a s , e f o r m a r os P l a 
n o s d e C a m p a n h a , q u e d e v e m h a v e r c o m a n t i c i p a -
ç ã o ; e s c o l h e r os l u g a r e s e m q u e se d e v e m e d i f i c a r 
P r a ç a s ; r e g u l a r a s u a f o r ç a ; m a n d a r f a z e r os 
P l a n o s p a r a e l l a s ; j u l g a r q u a e s das a n t i g a s se d e 
v e m c o n s e r v a r , o u a u g m e n t a r , quae s c o n v i r á d e m o 
l i r ; a v a l i a r a q u a n t i d a d e d e A r t i l h a r i a , e m u n i ç õ e s 
q u e d e v e h a v e r e m c a d a h u m a d e l l a s ; d e s t i n a r os 
L u g a r e s e m q u e d e v e r á õ h a v e r A r m a z é n s d e m a n t i -
m e n t o s , e e s p e c i f i c a r s u a q u a l i d a d e , e a p r e s e n t a r a o 
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G o v e r n o t o d o s os P l a n o s s o b r e os m e n c i o n a d o s o b -

j e c t o s p a r a s e r e m p r e s e n t e s a S. A . R . 

§ VI. 

A fim de' que objectos de tanta consideração 
s e j ã o c o m b i n a d o s c o m as f o r ç a s d o R e i n o , o I n s 
p e c t o r d e A r t i l h a r i a , e o C h e f e d o A r s e n a l l h e d a r ã o 
t o d o s os a n n o s h u m M a p p a d a A r t i l h a r i a , e M u n i 
ç õ e s , q u e h o u v e r e m A r m a z é m ; t a n t o n o . A r s e n a l , 
c o m o e m os d i í f e r e n t e s D e p ó s i t o s , o u A r m a z é n s d o 
R e i n o , c o m a d i f f e r e n ç a q u e h o u v e r d e h u m á 
o u t r o , e o d e s t i n o q u e t i v e r ã o as q u e n ã o e x i s t e m , 
c o m o se e x p l i c a r á m e l h o r n o R e g u l a m e n t o d o s A r -

senaes. 
§ V I I . 

A Thesouraria Geral dará todos os tres mezes 
c o n t a ao G e n e r a l e m C h e f e d a s s o m m a s q u e r e c e b e o , 
e e m q u e as d i s p e n d e o , e o G e n e r a l e m C h e f e s e r a 
a u t o r i z a d o p a r a m a n d a r p a g a r a q u e l l a s q u a n t i a s , 
q u e c o n f o r m e a L e y se d e v e m p a g a r , a s s i m c o m o 
r e g u l a r á a p r e c e d ê n c i a d e p a g a m e n t o s , q u a n d o se 
n ã o fizerem c o r r e n t e m e n t e a t o d o s os i n d i v í d u o s 

m i l i t a r e s . 
§ V I I I . 

O General em Chefe poderá mandar suspender 
os E m p r e g a d o s C i v i s d o E x e r c i t o , q u e f a l t a r e m aos 
seus d e v e r e s , s e j a d e m o r a n d o os p a g a m e n t o s , o u as 
d a t a s d a e t á p a , r a ç õ e s , o u o u t r o s o b j e c t o s , o u 
a l t e r a n d o as q u a n t i d a d e s e q u a l i d a d e s , o u f a z e n d o 
q u a e s q u e r o u t r a s i n f r a c ç õ e s ; e m a n d a r a p r o c e d e r 
p e l o A u d i t o r G e r a l o u o u t r o á s i n d a g a ç õ e s p a r t i c u l a 
res q u e f o r e m n e c e s s á r i a s , e d e p o i s as j u d i c i a e s , 
a fim d e q u e os c u l p a d o s s e j ã o j u l g a d o s e m C o n 

s e l h o d e G u e r r a , q u e l h e s n o m e a r á , c o n f o r m e a 
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g r a d u a ç ã o h o n o r á r i a d o s E m p r e g a d o s , e q u e s e r ã o 
e m u l t i m a i n s t â n c i a r e v i s t o s n o C o n s e l h o d e J u s t i 
ç a . Q u a n d o o G e n e r a l e m C h e f e p r o c e d e r á s u s 
p e n s ã o d e q u a l q u e r E m p r e g a d o C i v i l , o p a r t i c i p a r á 
l o g o a o G o v e r n o , e o m o t i v o ; a fim d e q u e es te 
pos sa p r o v e r n a n o m e a ç ã o d e o u t r o " p a r a o s u b s t i 
t u i r } q u a n d o f o r d a s u a c o m p e t ê n c i a * 

§ IX. 

O General em Chefe he autorizado para man
d a r pas sa r d e e í f e c t i v o s a a g g r e g a d o s , p r i m e i r a e 
s e g u n d a v e z , e p e l o t e m p o d e seis m e z e s , a q u e l 
les O f f i c i a e s q u e p e l a s u a c o n d u c t a , e f r o u x i d ã o 
m e r e c e r e m este c a s t i g o : a q u e l l e p o r é m q u e t i v e r 
s o í f r i d o d u a s vezes es ta p e n a , r e i n c i d i r nas m e s m a s 
r e l a x a ç õ e s , s e r á j u l g a d o e m C o n s e l h o d e G u e r r a , e 
e x p u l s o . 

§ X . 

O General em Chefe dará cada tres mezes ao 
G o v e r n o h u m M a p p a e m r e s u m o d a f o r ç a d o E x 
e r c i t o c o m h u m o u t r o M a p p a s e p a r a d o d e c a d a 
C o r p o p a r a ser p r e s e n t e a S. A . R . : e d a r á o u t r o 
s i m a o G o v e r n o q u a e s q u e r M a p p a s , e c l a r e z a s , d e 
q u e n e c e s s i t a r p a r a se v e r i f i c a r , o u a c o n t a b i l i d a d e , 
o u p a r a t e r o d e v i d o c o n h e c i m e n t o d o e s t a d o d a f o r 
ç a d o E x e r c i t o . 

P a l á c i o d o R i o d e J a n e i r o v i n t e h u m d e F e v e 
r e i r o d e m i l o i t o c e n t o s e dezese i s . 

Marquez de Aguiar. 
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Peniche . 
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Por ta legre . 
O l i v e i r a de A z e m é i s . 
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Fe i ra . 
S e t ú b a l . 
S a n t a r é m . 
T h o m a r . 
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Abran t e s . 
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V i a n n a . 
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n 
T3 
CB 

Q u a r t é i s propostos. 

E n t r e V i l l a Franca 
Carregado , e 
A z a m b u j a . 
É v o r a . 
B e j a . 
A v e i r o . 
M o n ç ã o . 
T o r r e s Novas . 
S a n t a r é m , 
N i z a . 
Caste l lo B r a n c o . 
Chaves . 
B r a g a n ç a . 
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